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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

 

Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

 
Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo. 

  

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

Constitui objeto deste a Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura 
da UBS da Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023.  

 
Lote: 1 – Lote 001 

Item Código 

do 
produto
/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 
unitário 

Preço 

máximo total 

01  EXECUÇÃO DE CONSERTO DA COBERTURA 
DA UBS DA COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS 
- com fornecimento de material e mão de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. 

01 SERV 34.839,70 34.839,70 

TOTAL 34.839,70 

 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato. 

 

1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.839,70 (Trinta e Quatro Mil e Oitocentos 

e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos). 
 

1.3. Sendo que tais serviços com essa especialidade são necessários serem contratados, visto que 

no quadro de funcionários do município, não existem servidores capacitados para realização de 

serviços desta natureza. 

 

2.  
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 

 

2.1     É necessária a contratação de uma empresa para a realização da reforma emergencial da 

Unidade Básica de Saúde (UBS) da Comunidade Marcianópolis, conforme previsto no art. 75, inciso 

VIII, da Lei 14.133/2021, em virtude dos danos ocasionados pelo temporal que provocou o 
destelhamento do referido estabelecimento. 

 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (alínea ‘c’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

apêndice deste Termo de Referência. 

 

Início do Processo - 1.1 - TERMO DE REFERENCIA Página 1/103

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

3.2  Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 

 3.3 Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução 
do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

 3.4 Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 
 

 3.5 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia 
e água. Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 

 

 3.6 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 

 

 3.7 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos 

sólidos observando as normas ambientais vigentes. 
 

 3.8 Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na 
seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

 

3.9 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

3.10 Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados na execução das atividades da empresa, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, 
pilhas e baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos 

e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados 

lixo tecnológico. 

 

3.11 É proibido incinerar qualquer resíduo gerado; 
 

3.12 Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade; 
 

3.13 A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas 
de sustentabilidade, como: 

 

3.14 Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos;  

 

3.15 Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função 
“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

 

3.16 Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico 
ou biodegradável. 

 

3.17 Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais 

e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados e sua destinação 
às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n. 

5.940/2006. 

 

3.18 Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros 
de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 

por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
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3.19 Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (alínea ‘d’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 

2021) 

A contratação para a prestação dos serviços deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 
n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como: 

 

O critério de julgamento sugerido e amparado por legislação pertinente é o de PROCESSO DE 

DISPENSA, observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS 

RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO (alínea ‘e’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das obrigações assumidas. 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria de Administração, 

conforme solicitado pela demandante, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após o recebimento da 

nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas no documento supra. 

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia após ter recebido 

a ordem de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação/justificativa. A qual poderá ser, ou não, acatada pela administração. Indicação de 

marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
5.2. Do prazo, forma e local de entrega do objeto 

 

Os serviços que são objetos desta licitação deverão ser entregues em até 10(dez) dias corridos, de 

forma imediata e total, mediante apresentação de requisição de compra ou documento equivalente, 

para servidores municipais identificados.  
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

e 01 (um) dia após ter recebido a ordem de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa. A qual poderá ser, ou não, acatada pela 

administração.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO 

SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE (alínea ‘f’ do inciso XXIII 

do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
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à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 Fiscal do contrato: VISLAINE APARECIDA PEDRETTI 

 Gestor do Contrato: ALEX GOTARDI 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (alínea ‘g’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

 
7.1. Do Recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma única, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Da Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 
7.3. Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (alínea ‘h’ do inciso XXIII do art. 6º da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

A seleção de fornecedores para a contratação dos serviços é um processo crítico para garantir 

a qualidade e a segurança no fornecimento. Baseando-se nisso foi feito pesquisa com as seguintes 

observações: 

 

1) Realização de pesquisa de mercado para identificar fornecedores confiáveis e com boa 

reputação, visando garantir a qualidade dos serviços realizados. 

2) Os fornecedores selecionados possuíam disponibilidade para fornecer serviços de qualidade 

para atendimento as demandas do município.  

3) O preço é um fator importante na seleção de fornecedores, mas não deve ser o único escolhido. 

É importante avaliar a relação custo-benefício e o valor agregado que o fornecedor pode 

oferecer em relação ao preço cobrado. 

4) Os fornecedores selecionados possuem além da disponibilidade de fornecimento, as 

habilidades de comunicação e relacionamento para trabalhar de forma eficaz com os 

responsáveis técnicos do município. 

Esses foram apenas alguns critérios de seleção usados na escolha dos fornecedores para 

fornecimento dos equipamentos. Pois o importante foi avaliar cada fornecedor e escolher aquele que 

oferecia as melhores condições para atender às necessidades da municipalidade. 

 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA 

OS RESPECTIVOS CÁLCULOS (alínea ‘i’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

A estimativa de preços visa à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de sua 

viabilidade econômica. O orçamento estimativo deverá compor o Termo de Referência.  

Assim o valor estimado da contratação conforme documento de pesquisa de preços é de R$ 

34.839,70 (Trinta e Quatro Mil e Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos). 

 

A planilha com a composição de custos e orçamentos encontra-se anexa a este termo e é parte 

fiel deste documento. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (alínea ‘j’ do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021) 

As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo 

pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças.  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 01 de agosto de 2023. 
 

 
_________________________________ 

ALEX GOTARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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ÁREA UTIL TOTAL=156,59m² 

ESTATISTICA

ÁREA CONSTRUÇÃO: ÁREA DO TERRENO:
ÁREA DO LOTE = 960,00m²ÁREA DA AMPLIAÇÃO = 94,62m²

INDICE DE OCUPAÇÃO DO LOTE = 21,01%ÁREA DA CONST. EXISTENTE = 88,95m²
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TIPOQTDE.

Tabela de Esquadrias 

JANELAS
CÓDIGO MATERIALDIMENSÕES

BASCULANTEJ1 11 1.50/1.30/P0.80

BASCULANTE01

FERRO / VIDRO

2.00/1.30/P0.80J2 FERRO / VIDRO
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QTDE.CÓDIGO DIMENSÕES MATERIALTIPO

01P1

01

1.00/2.10

ABRIR FERRO E VIDRO0.80/2.10P2

ABRIR

PORTAS

FERRO E VIDRO

11P3 0.90/2.10 MADEIRAABRIR

04J4 BASCULANTE FERRO / VIDRO0.60/0.50/P1.60 01P4 0.70/2.10 MADEIRAABRIR

01P5 100/2.10 FERRO E VIDROCORRER

01P6 100/2.10 ALUMINIOABRIR

ÁREA TOTAL =  201.77 m²

AREA=18,20m²

ÁREA DO DEPOSITO DO LIXO=18,20m²
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PLANILHA DE SERVIÇOS SINTÉTICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS PROTOCOLO Nº:

PARANÁ EDIFICAÇÕES ENDEREÇO: ORGÃO:
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS MUNICIPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

TABELAS DE REFERÊNCIA:  SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARÇO/2022) VERSÃO 1.0 ART N°:
DATA:  13/07/2023 REG. CREA:

ITEM
CÓDIGO DO 

SERVIÇO
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTI 

DADE
MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO UNITÁRIO MATERIAL MÃO DE OBRA CUSTO TOTAL SUBTOTAL

1 COBERTURA  R$       20.734,02  R$         6.065,70  R$       26.799,72 

1.1 97647 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM M2 100,00 0,92 2,17 3,09 92,00 217,00 309,00

1.2 97652 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA MANUAL, UN 10,00 51,41 115,15 166,56 514,10 1.151,50 1.665,60

1.3 92550 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, VÃO DE 8 M, UN 10,00 685,32 296,23 981,55 6.853,20 2.962,30 9.815,50

1.4 92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA M2 231,63 25,31 3,34 28,65 5.862,56 773,64 6.636,20

1.5 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO M2 231,63 32,00 4,15 36,15 7.412,16 961,26 8.373,42

 

 
 
 

PMSAS

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

COMUNIDADE MARCIANOPOLIS

LEVANTAMENTO Nº:
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

RESPONSÁVEL TÉCNICO:  
 

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

Carimbo e Assinatura

Responsável pela Verificação

Carimbo e Assinatura 

Responsável pela Aprovação
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ENDEREÇO: DATA:

MUNICÍPIO: TIPO DE OBRA/SERVIÇO:

OBRA: RESP. TÉCNICO:

ÓRGÃO PROP.: BDI:

MATERIAL MÃO DE OBRA TOTAL
1 R$ 20.734,02 R$ 6.065,70 R$ 26.799,72 R$ 34.839,70 100,000%

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TOTAL (R$) GERAL DA OBRA R$ 20.734,02 R$ 6.065,70 R$ 26.799,72 R$ 34.839,70 100,0%

PERCENTAGEM (%) 77,37% 22,63% 100,00% - -

 

Ass. Responsável pelo Orçamento

Carimbo

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 

E DE OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS

ITEM

COBERTURA

REPAROS UBS  MARCIANOPOLIS

PMSAS

TOTAL COM BDI

 

 SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

 

COMUNIDADE MARCIANOPOLIS 13/07/2023

%
SEM BDI

DESCRIÇÃO

30,00%

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS):
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Identificação da Obra:

Objeto Órgão

Endereço

Município

Área Construída

Data 

Identificação do Orçamentista:

Nome Completo

Profissão

CREA / CAU N°

ART / RRT N°

Empresa

Telefone

E-mail

Check-list da Documentação 

Documento SIM NÃO NÃO SE APLICA

Folha de Fechamento

Folha Resumo

Planilha Orçamentária

Cronograma Físico Financeiro

Composições Complementares (Analítica)

Cotações de Insumos / Proposta de Serviços Terceirizados 

Curva ABC de Serviços

Composição do BDI

ART ou RRT Quitada

Memória de Cálculo

Relatório Fotográfico

Projetos / Croquis 

Termo de Responsabilidade:

Correto uso dos modelos e da tabela PRED

Declaração de Liberação do Direito Autoral:

Carimbo e Assinatura

Responsável Técnico

 

REPAROS UBS  MARCIANOPOLIS PMSAS

COMUNIDADE MARCIANOPOLIS

R$ 34.839,70

R$ / m²

13/07/2023

Preço Máximo

 

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO 
E DE OBRAS PÚBLICAS
PARANÁ EDIFICAÇÕES

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
GERÊNCIA DE CUSTOS E ORÇAMENTOS
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 411/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

411
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

01/08/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

584704-4 ALEX GOTARDI

Número

563/2023
Local

DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E PATRIMONIO3
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO04

Tipo

Entrega
Local

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) MARCIANÓPOLIS
Prazo

10 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de 
Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023

Justificativa:

É necessária a contratação de uma empresa para a realização da reforma emergencial da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) da Comunidade Marcianópolis, conforme previsto no art. 75, inciso VIII, da Lei 
14.133/2021, em virtude dos danos ocasionados pelo temporal que provocou o destelhamento do referido 
estabelecimento

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023339 EXECUÇÃO DE CONSERTO DA COBERTURA DA UBS DA COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS - SERV 1,00 34.839,70 34.839,70

com f ornecimento de material e mão de obra, conf orme memorial descritiv o, cronograma f ísico-
f inanceiro, BDI, planilha orçamentária e projetos em anexo.

TOTAL 34.839,70

TOTAL GERAL 34.839,70

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 p 04/08/2023 13:50:03

Início do Processo - 1.6 - SOLICITAÇÃO Página 13/103



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023 

 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação com 

Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para validade dos 

atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação de 

empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de 

Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, ao custo máximo de R$ 

34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde 

e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 

6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a 

vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º 

apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre 

uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, 

autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual (PPA) e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 01/08/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, REC HUMANOS, COMPRAS E 

PATRIMONIO, em que pretende a contratação direta, via dispensa, da empresa RODRIGO 

CARDOSO CONSTRUCOES LTDA, inscrita sob CNPJ 22.533.787/0001-90 para Contratação de 

empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de 
Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, ao custo máximo de R$ 

34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 

Termo de Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 
Contábeis da empresa a ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 

possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que 

tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 75, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade 

pública específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a 

justificarem uma licitação. Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de 

interesse público, também merecedor de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem 

recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 
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2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 

aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 75, , da Lei nº 
14.133/21. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o 
gasto com a contratação; 

 
II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados os orçamentos, sendo que 

o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao menor dos preços 
pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a verificação da 
compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que 

estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à 
saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 
216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 
federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 
parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da 
Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados 
à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via dispensa, da empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA para Contratação 

de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de 

Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, ao custo máximo de R$ 
34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais e no PNCP, no prazo mínimo de 

5 (cinco) dias úteis exigidos na Lei 14.133/21; e, 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 
 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 01/08/2023. 

 
 

CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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‘S?

14-11-51

TERMO DE AUTORIZACAO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 01 /y B/2£)23.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a satide e a educa^ao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Or^amentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa para 
serviqo emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de Marcianopolis devido ao 
vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 
34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos), emitido 
pela Procuradora Juridica deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Considerando, a necessidade da Contrataqao de empresa para service emergencial de 
conserto da cobertura da UBS da Comunidade de Marcianopolis devido ao vendaval ocorrido em 12 
de julho de 2023.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulse do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.

F/RICARDO ANJONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA N° 069/2023 

Processo Administrativo n° 564/2023 

 

 Torna-se público que o(a) O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, 
sediado a Avenida Brasil n° 1431 - centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Ricardo Antonio Ortina, realizara Dispensa, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I OU II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, do Decreto Municipal n° 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 04/08/2023 
Link: https://www.pmsas.pr.gov.br 

Horário da abertura: 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. Constitui objeto deste a Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da 

cobertura da UBS da Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de 

julho de 2023. 
ITENS 

Lote Item Código 

do 
produto
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade 

de medida 

Quantidade Preço 

unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 

Lote 
001 

1 23339 EXECUÇÃO DE CONSERTO DA 
COBERTURA DA UBS DA 

COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS - 
com fornecimento de material e mão 
de obra, conforme memorial descritivo, 

cronograma físico-financeiro, BDI, 
planilha orçamentária e projetos em 
anexo. 

 SERV 01 34.839,70 34.839,70 

TOTAL 34.839,70 

 

1.2. Os anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico 
www.pmsas.pr.gov.br. 

 
1.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

 

1.4. As informações administrativas e técnicas relativas a este Aviso poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Aviso de Dispensa, 

disponível no Site do município, www.pmsas.pr.gov.br. 

 
2.1.1. O fornecedor e o responsável por qualquer transação efetuada diretamente, não cabendo ao 

provedor do órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da apresentação de proposta, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

2.2.1. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação e fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

b) empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a veto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários;  

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

 
d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

 e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

 f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2.2.3.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

 

2.2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei n° 14.133/21. 

  

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto 

no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.1 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa e se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, deverá entregar 

os envelopes de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento, via correios ou na sala 

do Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Paraná. A proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura dos envelopes. 
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3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 

ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.8. Na entrega da proposta inicial, o fornecedor deverá observar se: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada o prazo, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 
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4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa e publicada no site oficial www.pmsas.pr.gov.br. 

 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a última negociação. 

 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 

planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os 

valores adequados à proposta vencedora, conforme (Anexo IV). 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços: 

 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
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4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta.   

 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

 

4.10. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO, bem como a Declaração constante no 

ANEXO III, deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

 

5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

5.3. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

 

5.3.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação. 

 

5.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

 

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

7.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da abertura dos 

envelopes. 

 

7.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 

7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

 

8.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

 

8.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

8.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

 
8.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

 

8.2. As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

 

8.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

 

8.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento, observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 
 

8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 
 

8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.11. Da sessão pública será divulgada Ata no site do município. 
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8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

8.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
8.12.2. ANEXO II – Termo de Referência;  
8.12.3. ANEXO III - Declaração Unificada; 
8.12.4. ANEXO IV- Modelo de proposta; 
8.12.5. ANEXO V – Minuta do Contrato. 
8.12.6. ANEXO VI - Atestado de visita e/ou declaração de dispensa de visita técnica 
8.12.7. ANEXO VII - Declaração de responsabilidade técnica pela execução da obra até o seu 
recebimento definitivo pelo contratante 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 01 de agosto de 2023. 

 

 
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da CPL 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2.  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho(CNDT), 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 
2.5. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.6.                 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

2.8. Declaração unificada (Anexo III). 

 

3. Habilitação técnica: 

3.1. Atestado de visita e/ou declaração de dispensa de visita técnica (Anexo VI); 
3.2. Declaração de responsabilidade técnica pela execução da obra até o seu recebimento 

definitivo pelo contratante (Anexo VII), indicando o responsável técnico com habilitação para 

execução da obra. O mesmo não poderá ser substituído sem expressa autorização do Contratante; 

3.3. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através de certidão emitida pelo 

Conselho de Classe respectivo do responsável técnico; 

3.4. Comprovação de registro no CREA e/ou CAU, através da certidão emitida pelo 
Conselho de Classe respectivo, da Licitante; 

3.5. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da 
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empresa Licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

3.6. Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, e a proponente, 

mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação 
de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia 

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 
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ANEXO VI 

MODELO ATESTADO DE VISITA / DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

 (A licitante poderá optar pela realização da visita e deverá apresentar o atestado de visita ou a 

declaração de dispensa de visita técnica, de acordo com os modelos abaixo)  

 

a) ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
(em papel timbrado do Município)  

 

Atestamos que o(a) Sr(a). ..................................................................., portador(a) da carteira do 

CREA nº .................., representando a empresa .........................................., CNPJ nº 

....................................................., nos termos do edital da DISPENSA Nº 069/2023, visitou o local 

da obra, oportunidade em que tomou conhecimento de todas as informações necessárias e das 

condições locais que possam influir direta ou indiretamente na execução dos serviços.  
 

(local e data)  

________________________________  

Responsável técnico da Licitante  

CREA/CAU  
CPF  

RG  

________________________________  

Representante do Município  

(Departamento de Engenharia)  

Identificação  
Assinatura  

OU 

 

b) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA  
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal).  
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 

representada por (REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, 
CONSTANDO INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que OPTAMOS 

por não realizar a visita técnica ao local da obra objeto do edital da DISPENSA Nº 069/2023 e que 

ASSUMIMOS todo e qualquer risco por esta decisão.  

 
DECLARAMOS também que nos responsabilizamos pela dispensa e por situações supervenientes e 

NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente os serviços nos termos do Edital, do Projeto Básico e 

dos demais anexos que compõem o processo da DISPENSA Nº 069/2023.  

 

(Local e data)  

________________________________  
Representante Legal da empresa  

CPF RG 
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ANEXO VII 

ANEXO V 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSABILDIADE TÉCNICA 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  

endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
Ao  
Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  

Dispensa n.º 069/2023  

 
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

  

Nome  Especialidade  CREA e/ou CAU  Data do registro  

    

 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 
 

 

.............................................................................., ........, ........ de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 

 

 

 
Ao Setor de Licitações 

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com 

sede na ................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 68 da Lei n.º 
14.133/21, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

 

2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente 

dos procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a).............................., Portador(a) do RG sob nº..................
 e CPF nº.........................,cuja função/cargo é.........................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 

cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 

Pública. 
 

5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 
 

6. Declaramos para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação, e que assumimos 

inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, e 

que estamos cientes das condições estabelecidas no edital bem como prazos e forma de 

entrega, e condições de recebimento. 
 

7. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 

Telefone: () 

 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 

pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser 

considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 

9. Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., 

portador(a) do CPF/MF sob n.º..............., para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da do Contrato. 
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.............................................................................., ........, ......... de 2023. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo,  
endereço eletrônico, telefone, com nome e assinatura do representante legal). 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 
 

Ao 

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR 

Comissão de Licitações 

Dispensa n.º 069/2023  

 
Prezados Senhores, 

1.1. Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 
para a Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, sendo: 
Item Código 

do 

produto

/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

estimado 

unitário 

Preço 

máximo total 

01  EXECUÇÃO DE REFORMA DA UBS DA 

COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS - com 

fornecimento de material e mão de obra, 

conforme memorial descritivo, cronograma 

físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária 

e projetos em anexo. 

01 SERV   

TOTAL  

 

 

O prazo de execução do objeto da licitação é de .............(..........) dias, contados da data da assinatura 
do contrato mediante ordem de serviço.  

 

O prazo de validade da proposta de preços é de .................dias (no mínimo 60(sessenta) dias), a 

partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

 
Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para 

a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

 

Atenciosamente, 

 
 

 

_____________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 
.............................................................................., ........, ........ de 2023. 

Local e Data 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM 

 

Contrato administrativo nº .............../2023, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro lado .......................   

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, com 

sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o nº 020.697.089-77 e abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa ........................................, inscrita no CNPJ sob 
nº xxxxxxxxxxxxxxx com sede na cidade de ................../......, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo em Referência ........../2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto 
Municipal nº 3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 
......../2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ...................................................., conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Código do 

produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor estimado Preço máximo total 

       

       

TOTAL  

 

1.1. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.1.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;  

1.1.3. A Proposta do Contratado; e 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ ....................... (.............................). 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 
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5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto 

do contrato. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 

neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou 

fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 

para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
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6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

6.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas 

8.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

8.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

8.3.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

8.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.3.3. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

8.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.3.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 

a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.3.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.3.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

8.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 

k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

iv) Multa: 
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(1) Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

05 (cinco) dias; 

(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução toatal do contrato. 

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 

10.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

10.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157) 

10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º). 

10.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

10.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159) 

10.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161) 

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 

em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da Secretaria de Administração, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

XXXX XXXXX XXXX XXXXXXXX XXX 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 

14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

16.1.  É eleito o Foro da Justiça Federal em Santo Antonio do Sudoeste – PR, Seção Judiciária para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/21.  

Santo Antonio do Sudoeste, data. 

 

CONTRATANTE -  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHA 

 
TESTEMUNHA 
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07/08/2023, 14:10 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1

CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 69

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 564

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da 
UBS da Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho 
de 2023

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

34.839,70

Data Publicação Termo ratificação 04/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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MODELO PROPOST A DE PREQOS

UnidadeQuantidadeNome do produto/service

01 SERV 34.839,70 34.839,7001

34.839,70TOTAL

Atenciosamente,

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, 02 de agosto de 2023.

O prazo de execu^ao do objeto da licita^ao e de 10(dez) dias, contados da data da assinatura do 
contrato mediante ordem de servi^o.

O prazo de validade da proposta de pre^os e de 60 dias (no minimo 60(sessenta) dias), a partir da 
data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissao de Licita^oes.

Codigo 
do 
produto 
/serviQo

PreQO 
estimado 
unitario

PreQO 
maximo total

RODRIGO CARDOSO CONSTRUCTS LTD A 
CNPJ: 22.533.787/0001-90

R DORIVAL GABRIEL BANDE1RA, 40, ENTRE RIOS 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR, CEP 85.710-000 

Tone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora_cardoso@outlook.com

EXECUQAO DE REFORMA DA UBS DA 
COMUNIDADE MARCIANOPOLIS - com 
fomecimento de material e mao de obra, 
conforme memorial descritivo, cronograma 
fisico-fmanceiro, BDI, planilha or(?amentaria 
e projetos em anexo.

Declaramos que, em nossos preqos unitarios estao incluidos todos os custos diretos e indiretos para 
a perfeita execuQao do objeto do edital, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, administra^ao, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre a obra.

Na execu<?ao do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especifica<?6es tecnicas brasileiras 
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde ja, a integral 
responsabilidade pela perfeita realiza^ao dos trabalhos.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^oes
Dispensa n.° 069/2023

Rodrigo do Nascimento de Oliveira

Prezados Senhores,
1.1. Apresentamos e submetemos a apreciaqao de Vossas Senhorias, nossa proposta de pre^os 
para a Contrata^ao de empresa para service emergencial de conserto da cobertura da UBS da 
Comunidade de Marcianopolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023, conforme 
condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento, sendo:____________________
Item
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CERTIDAO DE DISTRIBUIQAO - FINS GERAIS - CIVEIS - FALENCIA - NEGATIVA

Data de emissao:02/08/2023 12:23SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Pagina 1 de 1

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuiqao CIVEIS, especificamente: FALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAQAO JUDICIAL, RECUPERAQAO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NAO COMSTAR nenhum registro em andamento contra:

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 

CNPJ: 22.533.787/0001-90

Local da Sede: Santo Antonio do Sudoeste - PR

TRIBUNAL DE JUSTIQA DO ESTADO DO PARANA
Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

o 

d o 
Q m 
uj 
co 
co 
<b 
co 
co 
co 
Q
O

P
o

p
ro > 

.§>
•o 
O

w
UJ
O 
Q 

I
Z

is.
G

E 
<D

■g

8
<n 
0)
0) s

Orientaqoes:

Esta certidao NAO APONTA ordinariamente os processes em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
Sao apontados os feitos em tramitapao cadastrados no Sistema Informatizado referente a comarca de SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE
Nao existe qualquer conexao com qualquer outra base de dados de instituipao publica ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferencia dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado e de responsabilidade exclusiva do destinat^rio da certidao.
A certidao em nome de pessoa juridica considera os processes referentes a matriz e as filiais.
Considera-se NEGATIVA a certidao que aponta somente homonimos nao qualificados, nos termos do art. 8°, §2° da 
Resolupao CNJ 121/2010.
A presente 'ertidao menciona somente o registro de distribuigao, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir ate a Secretaria para onde foi distribuido e solicitar uma CERTIDAO DE OBJETO E PL.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESARIO INDIVIDUAL abrange tambem a pessoa fisica.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 2 de agosto de 2023

CARLOS EDUARDO SALVADORI
CARLOS EDUARDO SALVADORI 

Empregado Juramentado
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

CNPJ

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

Certifica-se que RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.533.787/0001-90, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidapao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a 
a todos os sens estabelecimentos, agendas * 
A aceitapao desta certidao condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

Nome: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 22.533.787/0001-90
Certidao n°: 30577460/2023
Expedipao: 28/06/2023, as 10:45:20
Validade: 25/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediqao.

Certidao atesta a empresa em relagao 
ou filiais.

: a verificapao de sua 
Superior do Trabalho na

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificapao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigapoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forga executive.
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Consulta Regularidade do Empregador01/08/2023, 17:03

ImprimirVoltar

22.533.787/0001-90

Validade:26/07/2023 a 24/08/2023 tZ

Certificagao Numero: 2023072608011056490936

InformaQao obtida em 01/08/2023 17:03:37

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA 40 / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE / PR / 85710-000

Lei esta
Caixa:

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da 
www.caixa.gov.br
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Valida ate 29/11/2023 ■ Fornecimento Gratuito

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

P^gina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (01/08/2023 17:04:30)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°031226959-88

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 22.533.787/0001-90
Nome. RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA
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Nome: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 22.533.787/0001-90

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereQos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscribes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 17:06:02 do dia 01/08/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 28/01/2024. i/
Codigo de controle da certidao: FDA8.F73C.5237.68AB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situapao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 46/103

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


1

CM

V-

%

ii

no
00

1
S 
SQ AIHUtmAtiouiiuoit ......

PARANA
'*• y-v.t ••

i

'f‘m'.A‘ ’”A;\' .'A.?,/,’? • bimm.

^Val.

? J
RODRIGO DO NASCIMEHTO DE OLIVEIRA

.. -1^ CkT ~T _"'------- ir:iA!‘ "ASciMtwo -,
■> (094.715.799--96|30/03/1996

Nte r~J‘c*°-------- —- . .."J^u" SEBASTIAO CARDOSO DE 
OLIVEIRA 
OLINDA MACHADO DO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA

06136695431

.........^ ................ ................. ■;■

■ ceswiACfits  ____________ ____________________ " ------

. .As c*-

'fl!’

<-L0CA1 -- <*^«*<A*URA‘Dy»^TADOnV",'"',''‘'1 —

| SANTO ANTONIO DO SUDOESTE;~7ryx7/^o7r|

W-■■■
/— *■ MGlflao-.

I C3

I F ■: 
50 l|2 
ih

* fc 
r—t 

o 001B926S958
• PR916171308

.
-;'> ;■ _j

W-,

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 47/103



CERTIDAO SIMPLIFICADA

Protocolo: PRC2317067927

&

1 de 1

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Industria, Comercio e Services 
Junta Comercial do Estado do Parana

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

MIRE (Sede)
41211582348

Objeto Social
SERVICOS DE CONSTRUCOES DE FUNDACOES E ESTRUTURAS DE ALVENARIA - PEDREIRO. SERVICOS DE INSTALACOES HIDRAULICAS 
SANITARIAS E DE GAS - ENCANADOR FABRICACAO DE ESTRUTURAS DE MADEIRA PARA TELHADOS, PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL PARA CONSTRUCAO - CARPINTEIRO, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL

Enderego Complete
Rua Dorival Gabriel Bandeira, N° 40, CASA, Entre Rios - Santo Antonio do Sudoeste/PR - CEP 85710-000

CNPJ
22.533.787/0001-90

Especie de socio 
Socio

Termino do mandate 
Indeterminado

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Durapao 
Indeterminado

Termino do mandato 
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Ultimo Arquivamento 
Data
05/05/2023

NIRE: 41211582348
Natureza Jundlca: Sociedade Empresaria Limitada

Dados do Socio
Nome CPF/CNPJ
RODRIGO DO NASCIMENTO094.715.799-96
DE OLIVEIRA

Numero
41211582348

 

Participapao no capital 
R$ 100.000,00

Data de Ato Constitutivo 
27/05/2015

Inicio de Atividade 
27/05/2015

SituaQao 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

Administrador
S

Certificamos que as informaQoes abaixo constam dos documentos arquivados 
 nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expedigao.

Nome Empresarial: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

JUCEPAR
PARANA^1
GOVERNO DO I 3 I A D O

CPF 
094.715.799-96 "

Esta certidao foi emitida automaticamente em 02/08/2023, cis 13:13:01 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo RSUTRPDH.

Illlllllllllllllllllllllll • •!B-1 f
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretario(a) Geral

Ato/eventos
002 / 046 - TRANSFORMACAO 
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FIs: 01

R$ 100.000,00R$ 1,00 100,0%100.000

Pelo presente instrumento de contrato social de transformagao de Empresario 
Individual para Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal.

1) Transforma-se a natureza juridica que passara a ter um novo NIRE apos 
o registro na Junta Comercial do Parana;

2) Altera-se o nome empresarial e o capital social, conforme segue:

TRANSFORMAQAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL 

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CNPJ 22.533.787/0001-90

CLAUSULA PRIMEIRA - DA NATUREZA JURIDICA: A natureza juridica de 
Empresario Individual passara a ser Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal.

CLAUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social passa a ser 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional do pais, no ato da assinatura do presente instrumento de alteragao:

CLAUSULA SEGUNDA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade adotara 
como nome empresarial RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA, e 
usara a expressao CONSTRUTORA CARDOSO como nome fantasia.

Socio_________________
RODRIGO DO NASCIMENTO

DE OLIVEIRA_______
TOTAL

Quotas
100.000

Vlr Unit.
R$ 1,00

Capital
R$ 100.000,00

% 
100,0%

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, 
empresario, natural da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Panara, 
nascido em 30/03/1996, portador do CPF n° 094.715.799-96 e do Registro de 
Identidade n° 9.251.235-5 expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Dorival Gabriel Bandeira, n° 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000.

Empresario individual, sob o nome empresarial de RODRIGO DO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, com sede a Rua Dorival Gabriel Bandeira, n°40, 
Bairro Entre Rios, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, 
CEP 85.710-000, inscrito na Junta Comercial do Parana sob o NIRE 
41803335214 em 27/05/2015 e no CNPJ sob o numero 22.533.787/0001-90, 
resolve Transformar e Alterar seu contrato social, mediante as condigdes e 
clausulas seguintes:
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FIs: 02

O socio abaixo identificado e qualificado:

6

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, solteiro, 
empresario, natural da cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Panara, 
nascido em 30/03/1996, portador do CPF n° 094.715.799-96 e do Registro de 
Identidade n° 9.251.235-5 expedida pela SESP/PR, residente e domiciliado na 
Rua Dorival Gabriel Bandeira, n° 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo 
Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 85.710-000.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade e: Obras de alvenaria; 
instalagbes hidraulicas, sanitarias e de gas, fabricapao de outros artigos de 
carpintaria para construpao e comercio varejista de materiais de construpao em 
geral.

Unico socio componente da sociedade que gira sob o nome empresarial de 
RODRIGO CARDOSO CONTRUQOES LTDA, com sede a Rua Dorival Gabriel 
Bandeira, n° 40, Bairro Entre Rios, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste, 
Estado do Parana, CEP 85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob 
o numero 22.533.787/0001-90, resolve consolidar seu contrato social nas 
clausulas seguintes:

3) A vista das modificapoes ora ajustadas, consolida-se o Contrato Social 
com a seguinte redapao:

TRANSFORMAQAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 
CNPJ 22.533.787/0001-90

Paragrafo unico: Seus CNAEs fiscais sao: 4399-1/03; 1622-6/99; 4322-3/01 e 
4744-0/99.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADQ 
RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 

CNPJ 22.533.787/0001-90

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome RODRIGO CARDOSO 
CONTRUQOES LTDA, com sede a Rua Dorival Gabriel Bandeira, n° 40, Bairro 
Entre Rios, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, CEP 
85.710-000, empresa devidamente inscrita no CNPJ sob o numero 
22.533.787/0001-90.

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 50/103



Pagina 3 de 6

FIs: 03

R$ 1,00 R$ 100.000,00100,0%100.000

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social e de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 (urn real) cada, assim 
distribuidos.

CLAUSULA QUARTA - A empresa declara sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condipao de MICROEMPRESA (ME), nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA QUINTA - A administragao da sociedade sera exercida pelo socio 
RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, que representara legalmente a 
sociedade e podera praticar todo e qualquer ato de gestao pertinente ao objeto 
social.

Paragrafo Primeiro - O administrador representara a sociedade isoladamente, 
respeitando-se os poderes outorgados, sendo-lhe vedado o uso em operapbes 
ou negocios estranhos ao objeto social, conforme dispbe o artigo 1064 do Codigo 
Civil Brasileiro, podera a administrador nomear procuradores legalmente 
constituidos, que representarao a sociedade sempre que houver necessidade.

CLAUSULA SEXTA - O inicio das atividades da empresa e a data de 
27/05/2015 e seu prazo de durapao e por tempo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - A sociedade podera levantar balanpo e balancetes 
patrimoniais em periodos inferiores ha urn ano, e, o lucro apurado nessas 
demonstrapbes intermediarias, poderao ser distribuidos mensalmente aos

TRANSFORMAQAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 
CNPJ 22.533.787/0001-90

Socio________________
RODRIGO DO NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA
TOTAL

Quotas
100.000

Vlr Unit.
R$ 1,00

Capital
R$ 100.000,00

% 
100,0%

CLAUSULA SETIMA - O termino de cada exercicio social sera encerrado em 31 
de dezembro do ano civil, onde proceder-se-a elaborapao do inventario, do 
balanpo patrimonial e do balanpo de resultado econbmico, cabendo aos sbcios, 
na proporpao de suas cotas, os lucres ou as perdas apuradas, conforme dispbe 
o artigo1065 do Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/10/2002).
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socios cotistas, a titulo de antecipagao de lucres proporcionalmente as suas 
cotas.

CLAUSULA NONA - O socio podera fixar uma retirada mensal, a titulo de “pro- 
labore”, observadas as disposipbes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - A sociedade podera a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependencia, mediante alteragao contratual assinada portodos os 
socios.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - As quotas sao indivisiveis e nao poderao ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condipoes e prego direito de preferencia para 
a sua aquisigao se postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a 
alteragao contratual pertinente.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer socio, a 
sociedade dara continuidade as suas atividades com os herdeiros, sucessores e 
o incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do socio 
remanescente, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com base na 
situagao patrimonial da sociedade, na data da resolugao, verificada em balango, 
especialmente levantado para este firn.

Paragrafo unico: o mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relagao a seu socio, conforme dispbe os art. 1028 e 
1031 do Codigo Civil Brasileiro (Lei 10.406 de 10/10/2002).

TRANSFORMAQAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 
CNPJ 22.533.787/0001-90

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - A responsabilidade de cada socio e restrita 
ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralizagao do capital social.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - O administrador declara sob as penas da lei, 
que nao esta impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenagao, que o proiba de exercer a administragao desta 
sociedade, bem como nao esta impedido, ou em virtude de condenagao criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos publicos ou crime falimentar, de 
prevaricagao, peita ou suborno, concussao, peculate, ou contra a economia
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Santo Antonio do Sudoeste, 05 de maio de 2023.

6

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrencia, contra as relapdes de consumo, fe publica ou a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Cidade Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Parana, para o exercicio e o cumprimento dos direitos e 
obrigapoes resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento.

TRANSFORMAQAO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA
CNPJ 22.533.787/0001-90

Rodrigo do Nascimento de Oliveira 
CPF n° 094.715.799-96
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPF/CNPJ

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA09471579996

autenticidade nos respeccivos portals,A validade deste documento.

ministErio da economia
Secretaria Especial de Desburocratizapao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integrapao

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 05/05/2023 17:07 SOB N° 41211582348.
PROTOCOLO: 233092161 DE 05/05/2023.
CdDIGO DE VERIFICAQXO: 12306240844. CNPJ DA SEDE: 22533787000190.
HIRE: 41211582348. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/05/2023.
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)
Nome

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETArIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
se impresso, flea sujeito & comprovaqSo de sua 

informando seus respectivos eddigos de verifica<?ao.
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REPUBL1CA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 01/08/2023 as 17:10:22 (data e bora de Brasilia).

l/i
aboutblank

NUMERO DE INSCRIQAO
22.533.787/0001-90 
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

LOGRADOURO
R Dorival Gabriel Bandeira

ENDEREQO ELETRONICOCONSTRUTORA CARDOSO@OUTLOOK.COM

BAIRRO/DISTRITO
Entre Rios

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

01/08/2023, 17:10

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSTRUTORA CARDOSO

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE econOmica principal 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

CEP 
85.710-000

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 9122-1069

COMPLEMENTO
CASA

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
27/05/2015

DATA DE ABERTURA 
27/05/2015

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

NUMERO 
40

SITUAQAO especial ********
DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

cOdigo e descriqAo das atividades econOmicas secundArias
16.22- 6-99 - FabricaQao de outros artigos de carpintaria para constru?ao
43.22- 3-01 - Instalagoes hidraulicas, sanitarias e de gas
47.44-0.99 - Comercio varejista de materials de construpao em geral
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Consulta Quadro de Socios e Administradores - QSA

0 Quadro de Socios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastre Nacional da Pessoa Jundica (CNPJ) e o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
Qualifica^ao:

CNPJ:
NOME EMPRESARIAL:
CAPITAL SOCIAL:

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
49-S6cio-Administrador

22.533.787/0001-90
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA
R$100.000,00 (Cem mil reais)

Para informaijoes relativas a participa^ao no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/08/2023 as 17:10 (data ehora de Brasilia).
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EDITAL DE DISPENSA N° 069/2023

1)

2)

3)

4)

Nomeamos e constituimos o senhor(a) RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA,5)

Ao Presidente da Comissao Permanente de Licita^ao e equipe de apoio 
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana.

Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa nao foi declarada inidonea para licitar 
ou contratar com a Administra^ao Publica.

7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM socio desta empresa exerce cargo ou 
funijao publica impeditiva de relacionamento comercial com a Administra^ao Publica.

ANEXOIX

DECLARAQAO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA, CNPJ n° 
22.533.787/0001-90, com sede na RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, 40, ENTRE RIOS, 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP 85.710- 
000, atraves de seu representante legal infra-assinado, que:

RODRIGO CARDOSO CONSTRU^OES LTDA 
CNPJ: 22.533.787/0001-90 

R Dorival Gabriel Bandeira, 40, Entre Rios 
Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.710-000 

Fone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora_cardoso@outlook.com

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que nao empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condi?ao de aprendiz (a partir de 14 anos, 
devera informar tai situa^ao no mesmo documento).

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatorios, instaurados por este Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) 
Sr.(a) RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Portador(a) do RG sob n° 
9.251.235-5 e CPF n° 094.715.799-96, cuja fun^ao/cargo e socio administrador, responsavel 
pela assinatura contrato.

Declaramos que a empresa nao contratara empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de dire^ao ou de assessoramento ate o terceiio 
grau, na forma da Sumula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
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Santo Antonio do Sudoeste (PR), 02 de Agosto de 2023.

portador(a) do CPF/MF sob n.°. 094.715.799-96, para ser o(a) responsavel para acompanhar a 
execu<?ao da contrato, referente a Dispensa N° 069/2023 e todos os atos necessarios ao 
cumprimento das obriga^oes contidas no instrumento convocatorio, sens Anexos e no Contrato, 
bem como em caso de eventual contrata^ao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 
seguinte endere^odoresponsavel:

E-mail: construtora_cardoso@outlook.com
Telefone: (46)9122-1069

Banco: n° 748 Agenda: n° 738 C/C: n° 49762-7
Empresa: RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA

RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 22.533.787/0001-90 

R Dorival Gabriel Bandeira, 40, Entre Rios 
Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.710-000 

Fone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora_cardoso@outlook.com

'Rodrigo do Nascimento de Oliveira 
Socio administrador 

CPF: 094.715.799-96 
RG: 9.251.235-5

5.1) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido 
de altera^ao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser 
considerado como intimado nos dados anteriormente fomecidos.

6) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatorio, sob a Dispensa n° 069/2023, instaurada por esta Prefeitura 
Municipal, declaramos que possuimos conta corrente junto a agencias bancarias, para fins de 
depositos por parte da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste (PR), caso formos 
vencedores do certame.
Segue abaixo a identifica^ao da mesma

7) Por fim DECLARA - que aceita e concorda com todas as condi^oes estabelecidas 
noEdital de DISPENSA n° 069/2023.
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Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZA^AO

NEGATIVA

N° 3152/2023

IMPORT ANTE:

Santo Antonio do Sudoeste, 01 de Agosto de 2023

£
FINALIDADE: ACOMPANHAMENTO FISCAL

RAZAO SOCIAL: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

ALVARAINSCRI^AO ESTADUALINSCRI^AO EMPRESA CNPJ/CPF

REQUERENTE: RODRIGO CARDOSO 
CONSTRUCOES LTDA

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CODIGO DE AUTENTICAQAO: 
9ZTMHH2QEMZ54XZ29UM

2. A PRESENTE CERT1DAO TEM VALIDADE 
ATE 31/08/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.

H-n-si
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2762322.533.787/0001-9027658

ENDERECO

CNAE / ATIVIDADES

Emitido por: « Equiplano Publico Web

RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, 40 - CASA - ENTRE RIOS CEP: 85710000 Santo Antonio do
Sudoeste - PR

Obras de alvenaria, Instala^oes hidraulicas, sanitarias e de gas, Fabrica^ao de outros artigos de carpintaria para 
constru?ao, Comercio varejista de materiais de constru^ao em geral
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ANEXO IV

DECLARACAO FORMAL DE DISPENSA

Dispensa n° 069/2023

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 02 de Agosto de 2023.

&

Nome da Empresa: RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA
CNPJ n°: 22.533.787/0001-90
Endere^o: RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, 40, ENTRE RIOS, MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, CEP 85.710-000.
Tone: (46)9122-1069
E-mail: construtora_cardoso@outlook.com

RODRIGO CARDOSO CONSTRU^OES LTDA 
CNPJ: 22.533.787/0001-90

R Dorival Gabriel Bandeira, 40, Entre Rios 
Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.710-000 

Fone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora_cardoso@outlook.com

O representante tecnico da RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA, CNPJ N° 
22.533.787/0001-90 Sr. (a) IASMIM STRAPASSON COMINETTI, devidamente habilitada 
junto ao CAU, DECLARA que renuncia a Visita Tecnica aos locais e/ou instances do objeto 
licitado, de que tern pleno conhecimento das conduces e peculiaridades inerentes a natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que nao o utilizara para 
quaisquer questionamentos futures que ensejem aven^as tecnicas e/ou financeira para com a 
Contratante.

lasmim Strapasson Cominetti 
Responsavel Tecnico 

CAU: A140608-6

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 61/103

mailto:construtora_cardoso@outlook.com
mailto:construtora_cardoso@outlook.com


Ref.: Edital de Dispensa n° 069/ 2023

EspecialidadeNome

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 02 de Agosto de 2023.

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao nosso 
quadro tecnico de profissionais/ contrato de presta^ao de servi^os.

lasmim Strapasson 
Cominetti

ANEXO III

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA

Arquiteta e 
Urbanista

RODRIGO CARDOSO CONSTRUQOES LTDA 
CNPJ: 22.533.787/0001-90

R Dorival Gabriel Bandeira, 40, Entre Rios 
Santo Antonio do Sudoeste-PR, CEP 85.710-000 

Fone: (46) 9122-1069 e-mail: construtora_cardoso@outlook.com

CREA /CAU 
N°

A140608-6

N° Assinatura do responsavel 
tecnico

J Rodrigo do Nascimento de Oliveira 
Socio administrador

CPF: 094.715.799-96
RG: 9.251.235-5

lasmim 'Strapasson Cominetti 
Responsavel Tecnico 

CAU: A140608-6

Conforme o disposto no Edital em epigrafe e de acordo com a Resolu^ao n° 218 de 29/06/73 
e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e 
Agronomia, declaramos que o responsavel tecnico pela obra, caso venhamos a veneer a referida 
licita^ao, e:
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CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA JURIDICA

Validade: 23/02/2023 - 22/08/2023

----------RESPONSAVEIS TECNICOS

---------- INFORMAQOES DO REGISTRO---------------------------------

Razao Social: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA
Data do Ato Constitutive:
Data da Ultima Atualiza^ao do Ato Constitutive: 05/05/2023
Data de Registro: 30/09/2022
Registro CAU : PJ55608-1
CNPJ: 22.533.787/0001-90
Objeto Social:

Nome: IASMIM STRAPASSON COMINETTI
Titulo:
Arquiteto(a) e Urbanista
Inicio do Contrato: 01/10/2022
Numero do RRT: 12416438
Tipo de Vinculo:
Designagao:

Certidao n° 805118/2023
Expedida em 23/02/2023, SANTO ANT6NIO DO SUDOESTE/PR, CAU/PR

----------OBSERVAQOES--------------------------------------------------- -----------------------------------

- A falsificaQao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a 
respectiva agao penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraQao(oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidao 
perdera a sua validate para todos os efeitos.
- Esta cerHao perdera a validade, caso ocorra qualquer alterapao posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Valida em todo o territorio nacional. /

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA JURIDICA
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impresses nesta certidao. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa nao se encontra em 
debito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita a(s) 

atribuiQao(qoes) de seu(s) responsavel(veis) tecnico(s)

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighVexterno7form-Servicos, com a chave: 3CYCBA 
Impresso em: 26/06/2023 Ss 20:56:34 por: CONSTRUTORA CARDOSO , ip: 172.71.234.52

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA 
JURIDICA

N° 0000000805118

iiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiuiiiiiii
>202300008051 18

Obras de alvenaria; instalapoes hidraulicas, sanitarias e de gas, fabricagao de qutros artigos de 
carpintaria para construpao e comercio varejista de materiais de constru^ao em geral.

Atividades econdmicas:
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUQAO EM GERAL
- FABRICAQAO DE OUTROS ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA CONSTRUQAO
- INSTALAQOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
- OBRAS DE ALVENARIA

Capital social: R$ 100.000,00
Ultima atualizagao do capital: 14/06/2022
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Chave de Impressao: 3CYCBA

N° 0000000805118
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CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA 
JURIDICAConselho de Arquitetura e Urbanismo 

do Brasil
CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA JURIDICA

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

A autenticidade desta CertidSo pode ser verificada em: hnps://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighl/externo?form=Servicos, com a chave: 3CYCBA 
Impresso em: 26/06/2023 as 20:56:34 por: CONSTRUTORA CARDOSO , ip: 172.71.234.52
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CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO PESSOA FISICA

Validade: 20/07/2023 -16/01/2024

CPF: 088.243.949-90

Pais de Diploma^ao: Brasil

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITACAO
N° 0000000844040

Curses anotados no SICCAU:
-------------ANOTAQAO DE CURSO----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Reconhecimento pela Portaria SESu/MES n.° 788, de 08/04/2011, publicado no DOU de 11/04/2011.

Certidao n° 844040/2023
Expedida em 20/07/2023, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, CAU/PR 

Chave de Impressao: 67CD1D

-------- ATRIBUIQOES-------------------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------
As atividades, atribui^des e campos de atuapao profissional sao especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010.

CERTIFICAMOS que o Profissional IASMIM STRAPASSON COMINETTI encontra-se registrado neste Conselho, nos 
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impresses nesta certidao. CERTIFICAMOS, ainda, que o 
Profissional nao se encontra em debito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAQAO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

-------- OBSERVAQOES----------------------------------------------------------------- --------------------------------------------------------------

- A falsificapao deste documento constitui-se em crime previsto no Codigo Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) a 
respectiva agao penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteragao(oes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidao 
perdera a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidao perdera a validade, caso ocorra qualquer alteragao posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Valida em todo o territorio nacional.

-------- INFORMAQOES DO REGISTRO-----------------
Nome:IASMIM STRAPASSON COMINETTI
Titulo do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista
Registro CAU : A140608-6
Data de obtengao de Titulos: 25/01/2017
Data de Registro nacional profissional: 22/02/2017
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS ) 
Situagao de registro: ATIVO
Titulo(s):
- Arquiteto(a) e Urbanista

A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: htlps://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicos, com a chave: 67CD1D 
Impresso em: 20/07/2023 ds 20:43:10 por: IASMIM STRAPASSON COMINETTI, ip: 172.71.10.226
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Versao: 10.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAQAO CONTABIL DIGITAL

VALIDADENOMECPF/CNPJQUALIFICAQAO DO SIGNATARIO

Nao73752584904contabilista

Sim73752584904Procurador

15:21:39as19/01/2023em

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAQAO DIGITAL - Sped

IDENTIFICAQAO DO TITULAR DA ESCRITURAQAO
NIRE 
41803335214

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:
N° SERIE DO 

CERTIFICADO

NOME EMPRESARIAL
RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

NUMERO DO RECIBO:
3C.7E.4A.8F.8A.39.E2.FB.CF.D9.CB.43

.09.A0.B2.B4.D1.1 D.32.CC-0

CNPJ
22.533.787/0001-90

Escriturag:ao recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

84.7C.62.5D.ED.EA.54.15
59.19.A1.07.CC.86.DE.63

24/11/2022 a 
24/11/2023 

24/11/2022 a 
24/11/2023

RESPONSAVEL 
LEGAL

PERIODO DA ESCRITURAQAO
01/06/2022 a 31/12/2022
NUMERO DO LIVRO
1 

IDENTIFICAQAO DA ESCRITURAQAO___________
FORMA DA ESCRITURAQAO CONTABIL
LJyro Didrio (Completo - sem escritiirapao Auxiliar)_____________
NATUREZA DO LIVRO
Livro Diorio
IDENTIFICAQAO DO ARQUIVO (HASH)
3C7^,8R8A^rE2T^F1D^.43109A0.B2J41D1,1 D.3ZCC

Considera-se autenticado o livro contSbil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticagao de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticaQao.
BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteragao do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteraQao da 
Lei Complementar n° 1247/2014.

MARCOS ANTONIO 440849854226267371
MAZIERO:73752584904 4

MARCOS ANTONIO 440849854226267371
MAZIERO:73752584904 4
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

TERMO DE ABERTURA

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRANome Empresarial

41803335214NIRE

22.533.787/0001-90CNPJ

1Numero de Ordem

Livro DiarioNatureza do Livro

SANTO ANTONIO DO SUDOESTEMunicipio

27/05/2015

31/12/2022

407

TERMO DE ENCERRAMENTO

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRANome Empresarial

Livro DiarioNatureza do Livro

iNumero de ordem

407

01/06/2022Data de inicio

31/12/2022Data de termino

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped
Pagina 1 de 1Versao 10.1.0 do Visualizador

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
CNPJ: 22.533.787/0001-90

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos
Data de arquivamento do ato de 
conversao de sociedade simples em 
sociedade empresaria

Data de encerramento do exerclcio social

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

Entidade:
Periodo da Escrituragao: 01/06/2022 a 31/12/2022
Numero de Ordem do Livro: 1
Periodo Selecionado: 01 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 67/103



BALANQO PATRIMONIAL

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRAEntidade:
22.533.787/0001-90CNPJ:

Periodo Selecionado:

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescri^ao
R$ 5.399,61R$ 0,00

ATIVO
R$ 5.399,61R$ 0,00

ATIVO CIRCULANTE
R$ 5.399,61R$ 0,00DISPONiVEL
R$ 5.399,61R$ 0,00

CAIXA
R$ 5.399,61R$ 0,00

CAIXA GERAL
R$ 0,00R$ 0,00FUNDO FIXO DE CAIXA
R$ 0,00R$ 0,00

CLIENTES
R$ 0,00R$ 0,00DUPLICATAS A RECEBER
R$ 0,00R$ 0,00SCHREINER ENGENHARIA LTDA
R$ 0,00R$ 0,00OUTROS CR^DITOS
R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 5.399,61R$ 0,00
PASSIVO

R$ 2.296,51R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 2.296,51R$ 0,00

R$ 1.847,28R$ 0,00

R$ 1.847,28R$ 0,00

R$ 449,23R$ 0,00
OBRIGAQOES SOCIAIS

R$ 254,93R$ 0,00INSS A RECOLHER
R$ 194,30R$ 0,00

FGTS A RECOLHER
R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 3.103,10R$ 0,00

R$ 3.000,00R$ 0,00
CAPITAL SOCIAL

R$ 3.000,00R$ 0,00

R$ 3.000,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00R$ 0,00

R$ 103,10R$ 0,00

R$ 103,10R$ 0,00

R$ 103,10R$ 0,00
LUCROS ACUMULADOS

R$ 0,00R$ 0,00
LUCRO LIQUIDO DESTE EXERCICIO

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escriturapao Digital - Sped
Pagina 1 de 1

Versao 10.1.0 do Visualizador

Periodo da Escrituragao: 01/06/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 1
01 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

PROVISOES

PROVISOES PARA 13° SALARIO

FGTS SOBRE PROVISOES PARA 13°
SALARIO
PATRIM0NIO LiQUIDO

CAPITAL SUBSCRITO
RODRIGO DO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA
(-) CAPITAL A INTEGRALIZAR

CAPITAL A INTEGRALIZAR

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUiZOS ACUMULADOS

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS

ADIANTAMENTO DE 13° SALARIO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGAQOES tributArias

IMPOSTOS E CONTRIBUIQOES A
RECOLHER

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

OBRIGAQOES TRABALHISTA E 
PREVIDENCIARIA

OBRIGAQOES COM O PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS A PAGAR

Este documento e parte integrate de escriturapao cuja autenticapao se cGmprQva n^%°nifi
3C.7E.4A.8F.8A.39.E2.FB.CF.D9.CB.43.09.A0.B2.B4.D1.1D.32.CC-0, nos termos do Decreto n 8.683/2016.
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DEMONSTRAQAO DE RESULTADO DO EXERClCIO

22.533.787/0001-90

Periodo Selecionado:

Saldo atualSaldo anteriorNota
R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

R$ 8.000,00

Este relatorio foi gerado pelo Sistema Publico de Escrituragao Digital - Sped
Pagina 1 de 1Versao 10.1.0 do Visualizador

Descrigao
RECEITA OPERACIONAL TOTAL

RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

CNPJ:
Entidade:

Periodo da Escrituragao: 01/06/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 1
01 de Junho de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ 0,00

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00) 

R$ (0,00)

R$ 7.520,00

R$ (7.416,90)

R$ (6.030,00)

R$ (837,50)

R$ (549,40)

R$ 103,10

R$ 103,10

R$ 103,10

R$ (480,00)

R$ (480,00)

R$ 7.520,00

Receita Bruta de Vendas

SERVIQOS PRESTADOS

(-) Impostos sobre vendas

(-) (-) SIMPLES NACIONAL

(=) RECEITA LiQUIDA

(=) LUCRO BRUTO

(-) Mao-de-obra direta (Pessoal)

(-) SALARIOS E ORDENADOS

(-) 13° SALARIO

(-) FGTS

(=) RESULTADO OPERACIONAL

(=) RESULTADO ANTES DO IRPJ E CSLL 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCiCIO

Este documento e parte integrante de escrituragao cuja autenticagao se comprova pelo recibo de numero 
3C.7E.4A.8F.8A.39.E2.FB.CF.D9.CB.43.09.A0.B2.B4.D1.1D.32.CC-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.
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Parana

CRC/PR 007722/0-0
>1 Marcos Antonio Maziero

Declaragao Balango Patrimonial

E, por ser expressao da verdade datamos e assinamos a presente para que surta seus legais efeitos.

Santo Antonio do Sudoeste (PR), 01 de agosto de 2023.

6

Compreende-se que a empresa se enquadra como licitante com menos de 02 (dois) exercicios 
financeiros de atividade, e por isso, apresenta em anexo o balango patrimonial com o ultimo 

exercicio, conforme exigido em edital.

MARCOS ANTONIO MAZIERO 

Contabilista Responsavel 
CRC/PR: 036924/0-5 
CPF: 737.525.849-04

Santo Antonio do Sudoeste -
CNPJ 12.402.479/0001-71

Alvara N° 23868

www.diferencialcontabil.cnt.br
TELEFONE: (46) 3563 - 1518 / (46) 3563-3780

Eu, Marcos Antonio Maziero, inscrito no CPF n9 737.525.849-04 e registro no CRC/PR sob n9 

036924/0-5, na qualidade de contabilista responsavel, declare que a empresa RODRIGO CARDOSO 
CONSTRUQOES LTDA, pessoa juridica de direito privado, sito a RUA DORIVAL GABRIEL BANDEIRA, N9 
40, CASA, BAIRRO ENTRE RIOS, MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, 
CEP: 85.710-000, devidamente inscrita no CNPJ sob o n9 22.533.787/0001-90, iniciou suas atividades 
somente a partir de 01/06/2022, quando se enquadrou no Simples Nacional, tendo permanecido sem 

movimento fiscal desde sua abertura em 27/05/2015 ate 31/05/2022.

Diferencial Services Contabeis Eireli - ME 
Rua Afonso Arrechea 240 - Centro

MARCOS ANTONIO “0^0^'

MAZIERO:7375258 MAZIERO:73752584904 
.qq. Dados: 2023.08.01

17:16:58 -03'00’
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Validade: Indeterminada

DADOS DO PROFISSIONAL

Profissional: IASMIM STRAPASSON COMINETTI

Validade: Indefinida

ANOTAQAO DE CURSO

Registrado em: 22/05/2023

---------- DADOS DO CONTRATO

CEP: 85710000UP: PR

N°SN

CEP: 85710000UF: PR

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Tecnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Titulo do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 
Data de obtengao do titulo: 25/01/2017 

Registro Nacional: 00A1406086 

Data de Registro: 22/02/2017

Numero do RRT: 13095453 

Forma de registro: INICIAL 

Descriqao:

Amplia<?§o e Reforma da Unidade Basica de Saude - UBS .

Empresa contratada: RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA - ME 
CNPJ: 22.533.787/0001-90

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
N° 0000000833419

Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Bairro: JARDIM ARISI
Contrato: 00009 Celebrado em 26/09/2022

Valor do contrato: R$ 0,00 Tipo do Contratante.
Data de Inicio: 28/01/2023 Data de Firn: 2023-05-28

---------- ATIVIDADE TECNICA REALIZADA------------------------------------------------------------

- Nenhum curso anotado.

--------- DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TECNICA-RRT----------------------

Tipo do RRT: RRT SIMPLES
Participaqao Tecnica: INDIVIDUAL

Contratante: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
CPF/CNPJ: 75927582000155
RUA JESUINO THEODORO DE ANDRADE N° SN
Complemento: CHACARAS: CHACARA 26-A, CHACARA 27-A, CHACARA 30, CHACARA 30-A, CHACARA 30-B, PARTE DA CHACARA 
113ECHACARA113-A.

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
Resolugao N° 93 de 07 de Novembro de 2014

2.1.1 - Execupao de obra , 120.27 m2;

------- ENDEREQO DA OBRA/SERVIQO----------------------------------------

AC ACESSO KM 10
Complemento:
Cidade: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Bairro: COMUNIDADE KM 10

Coordenadas Geograficas:

--------DESCRIQAO------------------------------ ----------------------------------------
A autenticidade desta Certidao pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighUexterno?form=Servicos, com a chave: 4BZ2D6Y718B5B7C87594 

Impresso em: 17/06/2023 bs 17:17:00 por: IASMIM STRAPASSON COMINETTI, ip: 172.71.10.249
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- Valida em todo o territorio nacional.

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
N° 0000000833419

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
--------- INFORMAQOES IMPORTANTES------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Esta certidao perdera a validade e sera anulada, case ocorra altera^oes das informagoes constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que sao inveridicas as informagoes constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidao.

- Certificamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado apresentado em cumprimento a Lei n° 8.666/93, 
expedido pela pessoa juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidao das informagdes 
nele constantes. £ de responsabilidade deste Conselho a verificagao da atividade profissional em conformidade com a Lei 
n° 12.378/2010 e Resolugdes do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei n° 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolugao n° 
21/2012-CAU/BR, esta Certidao e valida somente para os servigos condizentes com as atribuigdes profissionais acima 
discriminadas

Certidao n° 833419/2023 
Expedida em 15/06/2023 12:06:00, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, CAU/PR 

Chave de Impressao: 4BZ2D6Y718B5B7C87594

o,

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realizagao de trabalho de competencia privativa ou 
de atuagao compartilhadas com outras profissdes regulamentadas sera objeto de Registro de Responsabilidade Tecnica - 
RRT

- A Certidao de Acervo Tecnico (CAT) a qual o atestado este vinculado constituira prova da capacidade 
tecnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsavel tecnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro tecnico por meio de declaragao entregue no momento da habilitagao ou da entrega das propostas

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO
Resolugao N° 93 de 07 de Novembro de 2014
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Atestamos que RODRIGO DO NASCIMENTO OLIVEIRA foi contratado por 
PREFEHURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE -PR para a realiza^o 
dos servigos abaixo relacionados com as seguintes caracteristicas:
Dados da obra:

• Contraton0 00009
• Objeto do contrato: REFORMA E AMPL1ACAO DA UNIDADE BASICA DE SAUDE 

NA COMUNIDADE RURAL DO KM 10 NO MUNICIP1O DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - com Srea total de 120,27 M2

• Empresa Contratada: RODRIGO DO NASCIMENTO DE OUVEIRA - ME 
CNPJ:22.533.787/0001-90

• Contratante: PREFEFTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - 
PR - CNPJ: 7S927582/0001-55

• Responsavel Tecmco: IASMIM S. COMINETTI, CAU-PR: 181671-3
• Fiscaliza^ao: FELIPE ANDRADE BUCK, Crea SC 1192846/D PR
• Atividades executadas:

- Retirada de telha fibrocimento
- Telhamento com telha de ceramica;
estruturada em madeira de lei 3"X3", tesouras
-Instalagao de laminarias 2x12 Led tubular
-Instala;ao de 2 portas em aluminio anodizado
■ Execute de forro em laje
-Uxamento e pintura em tinta latex:
-Instala^ao de revestimento ceramico
■ Retirada aparelhos ilumina^ao e ventilatjao, retirada aparelhos sanitarlos, 
retirada de beiral de madeira, demol^ao de telha ceramica, fabricagao e 
mstalagao de tesoura de madeira, calhas, rufos, reparos em eletnea, reparos 
em hidriulica

Periodo: 28/01/2023 a 31/07/2023

' ' ■'U'
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PAGINA: 1 DE 1

SUBTOTALMATERIALMATERIALDESCRI^AO DO SERVINGITEM

UNIDADE BASICA DE SAUDE
RSRS RS 26.799,72

PARANA
GOVERNO OO ESTAOO

CODIGO DO 
SERVING

UNIDADE DE 
MEDIDA

COMUNIDADE MARCIANOPOLIS 
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

QUANTI 
DADE

PARANA
EDIFICACOES

Carimbo e Assinatura
Domnnc4wol nolo

Carimbo e Assinatura
Docnnnc4wal Tor*ni^/-x

Carimbo e Assinatura
Darnnncaual Ar\m»/o/“or\

PLANILHA DE SERVINGS SINTETICA DESONERADA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS PUBLICAS 

PARANA EDIFICACOES
_____________________________ GER£NCIA DE CUS1OS E ORCAMENTOS
TABELAS DE REFERENCIA: SINAPI/PR (JANEIRO/2022) E PRED (MARCO/2022) VERSAO 1.0
DATA: 13/07/2023____________________________________________ ______

97647
97652
92550
92543
94207

ENDERECO:
MUNICIPIO:
LEVANTAMENTO N9:
RESPONSAVEL tEcNICO:

M2
UN
UN
M2
M2

100,00 
10,00 
10,00
231,63 
231,63

3,09 
166,56 
981,55 

28,65 
36,15

PROTOCOLO NS:
ORGAO: PMSAS

TIPO DE OBRA/SERVIyO:
ART N’:

REG. CREA:

309,00
1.665,60
9.815,50
6.636,20
8.373,42

1
1.1
1.2
1.3
1.4
1.5

COBERTURA______________________________________________________________________
REMOQAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METAUCA E CERAMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REMOgAO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VAO MAIOR OU IGUAL A 8M, DE FORMA MANUA~l7 

FABRICAQAO E INSTALA^AO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NAO APARELHADA, VAO DE 8 M, 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERRAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA ~

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO

0,92 
51,41 

685,32 
25,31 
32,00

2,17
115,15
296,23

3,34
4,15

20.734,02
92,00
514,10

6.853,20
5.862,56
7.412,16

6.065,70
217,00

1.151,50
2.962,30
773,64
961,26

MAO DE OBRA CUSTO UNITARIO

s cominet" 
■ ueW c Urbanna

MAO DE OBRA CUSTO TOTAL
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https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/22733841/co_protocolo/PRP...08/05/2023, 09:25

EmpresakkFacil

alvarA de localizaqao
Numero 27623

CNPJ: 22.533.787/0001-90

ObservaQao

1/1https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/22733841/co_protocolo/PRP2374633931/

Nome Fantasia: CONSTRUTORA CARDOSO

Razao Social: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA

ESTADO DO PARANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAQAO E 

fiscalizaqAo

Codigo de Autenticidade: 23ARE9ZFG5

"EMITIDO PELO FUNCIONARIO JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DASILVA"

Esse documento devera permanecer exposto em local visivel no estabelecimento empresarial

Inscrigao Municipal: 27658

Atividade Principal: 4399-1/03 - Obras de alvenaria (Nao exerce no enderepo)

Atividade(s) Secundaria(s): 1622-6/99 - Fabricapao de outros artigos de carpintaria para construpao (Nao 
exerce no enderepo), 4744-0/99 - Comercio varejista de materials de construpao em geral (Nao exerce no 
enderepo), 4322-3/01 - Instalapoes hidraulicas, sanitarias e de gas (Nao exerce no enderepo)

Municipio: Santo Antonio do Sudoeste Enderepo: RUA Dorival Gabriel Bandeira, 40, CASA, Entre Rios

CEP: 85710000

Local e data: Santo Antonio do Sudoeste, segunda, 08 de maio de 2023

Vencimento: domingo, 31 de marpo de 2024
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Contrato de fomecimento n° 439/2022, que entre

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Descri^o do produto/servico
■

ItemLote
produto

215.152,191,00205711

111.778,54111.778,541,00SERV205722

326.930,73TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR

CLAUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

LOTE: 
001 - 
Lote 001

Executjao de Amplia?ao com 
fomecimento de material e mao de 
obra Execu<;ao de Amplia^ao com 
fomecimento de material e mao de 
obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma fisico- 
financeiro, BDI, planilha 
or<?amentaria e projetos em anexo. 
Execucao de Reforma com 
fomecimento de material e mao de 
obra Execu^fio der Reforma com 
fomecimento de material e mao de 
obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma fisico- 
financeiro, BDI, planilha 
or^amentaria e projetos em anexo.

i

LOTE: 
001 - 
Lote 001

Os recurs^s destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente Edital sao oriundos de recursos 
proprios do municipio. /

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfcftpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Contrato de fomecimento n° 439/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVIERA.

O objeto do presente termo e a Execucao de obra com fomecimento de material e mao de obra, conforme 
memorial descritivo, Cronograma fisico-financeiro, BDI, planilha or^amentaria e projetos em anexo. 
Obra: Amplia^ao e Reforma da Unidade Basica de Saude - UBS, localizado na Estrada acesso KM 10 - 
Comunidade do KM 10. Area de ampliagao: 58,00m2. Area de reforma: 62,27m2, sendo:
ITENS

Codigo do 
produto/s 
ervigo • .......... 4 ,

215.152,19

medida

SERV

O pre?o global para a execu^ao do objeto deste Contrato e de R$ 326.930,73 (Trezentos e Vinte e 
Seis Mil, Novecentos e Trinta Reais e Setenta e Ties Centavos), daqui por diante denominado 
VALOR CONTRATUAL.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.5820001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, 
inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de 
outro a Empresa RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA - ME, com sede na RUA DORIVAL 
GABRIEL BANDEIRA , 40 CASA - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS Cidade de Santo Antonio 
do Sudoeste/PR, inscrita no CNPJ sob n° 22.533.787/0001-90, neste ato representada por seu 
representante legal, Senhor RODRIGO DO NASCIMENTO , CPF n° 094.715.799-96, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas altera^oes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licita^ao realizada atraves do TOMADA 
DE PREQOS N° 029/2022, mediante as seguintes clausulas e condi?des.
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na

Do Exercicio4.4.90.51.00.0005.002.15.451.2602.2012 500

O prazo de vigencia do presente Contrato e de 12 (Doze) meses, contados da data da sua assinatura.

clAusula sexta - das obrigaqOes da contratada

MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-1 vai

PARAGRAFO PRIMEIRO - As despesas com a execu^ao do objeto deste edital serao emprenhadas 
seguinte dota^ao or^amentaria:

Dotacdes
Exercicio da despesa Icontt
2022 2591

A CONTRATADA obriga-se a: .
a) Assegurar a execu^ao do objeto deste Contrato, a prote?ao e a conserva^ao dos services executados 
bem como, respeitar rigorosamente as recomendacdes da ABNT;
b) Manter no local da obra um sistema de sinaliza?ao/acdes e seguranca, de acordo com as normas de 
seguranca do trabalho, de forma a preservar a seguran^a dos trabalhadores;
c) Dar ciencia a fiscalizaQao da ocorrencia de qualquer fato ou condicao que possa atrasar ou impedir 
a conclusao do objeto deste Contrato;
d) Nao manter em seu quadro de pessoal menores em horario noturno de trabalho ou em serviQos
perigosos ou insalubres, nao manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; , . . . ,
e) Manter, durante toda a execuQao do contrato, em compatibilidade com as obngacdes assumidas, 
todas as condiQoes de habilitacao e qualificacao exigidas na licitaQao,
f) Fomecer em tempo habil os materials, veiculos, maquinas e equipamentos,

CLAUSULA QUANTA - DO PRAZO DE EXECUQAO, DA ORDEM DE SERVIQOS, DO PRAZO PARA O INfCIO DOS SERVIQOS E DA PRORROGAQAO
A CONTRATADA devera executar a obra o objeto deste Contrato, inteiramente concluida, em condicoes 
de aceitacao e de utilizacao, conforme prazos de 120 (cento e vinte) dias estabelecidos em cada projeto, 
contados a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada e mediante ordem de servicos. 
PAI^GRAFO PRIMEIRO - Somente sera admitida a alteraQao do prazo de execu?ao diante:
a) da alteraQao das especificacdes tecnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas, obedecidos os 
limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio concemente ao 
objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupcao da execuQao do contrato ou diminuicao do ritmo de trabalho por ordem e no interesse 
do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execucao do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo CONTRATANTE 
em documento contemporaneo a sua ocorrencia;
f) da superveniencia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho a vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condiQdes de execucao do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.
PARAGRAFO SEGUNDO - Salvo exceebes legais, as paralisa<?6es da execu<?ao do contrato somente 
podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam 
servirao como fundamento para a readequaQao/ alteracao dos prazos pactuados.
PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relatives a execuQao dos services, devera 
comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providencias 
cabiveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas nao poderao ser alegados como justificativa.
PARAGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execuQao dos services 

com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condicbes da licita?ao, 
nao cabendo direito a CONTRATADA de formular qualquer reivindica?ao, pleito ou reclamaQao.

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 77/103

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br


CLAUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O pagamento dos services sera efetuado em moeda brasileira corrente, ate 10 (dez) dias uteis, desde 
que haja a apresenta^ao correta de cada fatura dos services executados e documentos pertinentes, 
inclusive boletim de medi<;ao devidamente conferido pela fiscalizaQao da obra e pela empresa 
responsavel pelo acompanhamento tecnico, devidamente protocolados, desde que cumpridas as 
clausulas contratuais e obedecidas as condiQdes para libera^ao das parcelas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sera efetuado pela Tesouraria do Municipio, atraves de 
transferencia eletronica para a conta bancaria da CONTRATADA indicada pela mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, flea 
condicionado ao pagamento e comprova?ao dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes

a) CREA, atraves da ART - Anota^ao de Responsabilidade Tecnica e/ou CAU, atraves do RRT - Relatorio
de Responsabilidade Tecnica; /
b) INSS, atraves da matricula da obra; e
c) Recolhimento da Garantia de Execu^ao e adicional, se houver. f/

O CONTRATANTE obriga-se a:
a) Fornecer todos os documentos e informaQdes necessarias para a total e completa execu<?ao do objeto 
do presente Contrato;
b) Efetuar a previsao orQamentaria dos recursos;
c) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato e mediante 
aprova^ao da equipe de acompanhamento tecnico, da equipe de fiscalizatjao contratual, do gestor do 
contrato e do ordenador da despesa;
d) Garantir a CONTRATADA acesso a documentaQao tecnica necessaria para a execu<;ao do objeto do 
presente Contrato;
e) Garantir a CONTRATADA acesso as suas instalapoes;
f) Providenciar, no caso de rescisao do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro;
g) Emitir atestados ou certiddes de avalia^ao dos services prestados, dos servi^os executados ou daquilo 
que for produzido pelo contratado;
h) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de 
correcao.

14-11-51

g) Examinar completamente as especificacoes tecnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo 
todas as informacdes necessarias sobre qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando 
inteiramente pela apresentaQao da planilha de servicos para uma proposta de preQos completa e 
satisfatdria;
h) Providenciar a imediata baixa da ART, em caso de rescisao contratual;
i) Manter limpo e organizado o local da obra;
j) Responsabilizar-se pela retirada e destinacao correta de entulhos resultantes da obra; e
k) Responsabilizar-se pelas despesas de energia/agua/.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA e responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, 
fiscais e comerciais resultantes da execuQao do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda 
judicial em decorrencia do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a 
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a 
Administracao Publica de qualquer onus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigacao 
contratual e sujeitar-se a aplicacao das penalidades cabiveis.
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA e responsavel pelo bom comportamento de seu pessoal no 
local dos services, obrigando-se a afastar do local de trabalho qualquer empregado que lhe for direta 
ou indiretamente subordinado ou eventuais subcontratados se estes aprovados previamente pela 
fiscalizacao, cuja permanencia no local dos services seja considerada inconveniente, a criterio do 
CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quaisquer notificacbes referidas neste instrumento contratual deverao ser 
realizadas por escrito e direcionadas ao gestor e fiscal do contrato.

CLAUSULA SfeTIMA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE
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MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao 1 fflpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O valor da garantia de executjao sera obtido pela aplica^ao de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA devera, quando da assinatura do presente termo de 
contrato, no prazo maximo de 15(quinze) dias uteis, sob pena de decair o direito de contrata^ao, 
apresentar comprovapao da formaliza^ao da garantia de execu<;ao e da garantia adicional, se houver. 
PARAGRAFO SEGUNDO - Se ocorrer majora^ao do valor contratual o valor da garantia de execu?ao 
sera acrescido pela aplicatao de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de 
reducao do valor contratual, podera a contratada ajustar o valor da garantia de execu?ao, se assim o 
desejar. Se ocorrer a prorroga^ao dos prazos contratuais devera ser providenciada a renova?ao da 
garantia contemplando o novo periodo. .
PARAGRAFO TERCE1RO - A devolu^ao da garantia de execu^ao e da garantia adicional, quando tor o 
caso ou o valor que dela restar, dar-se-a mediante a apresenta^ao de:
a) Aceitacao pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento defmitivo;
b) Certidao negativa de debitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluido. 
PARAGRAFO QUARTO - Nos casos previstos na Clausula Vigesima Primeira - Rescisao do Contrato, a 
garantia de execu?ao e a garantia adicional, se houver, nao serao devolvidas, sendo, entao, apropriadas 
pelo CONTRATANTE a titulo de indeniza^ao/multa.

PARAGRAFO TERCEIRO - Na ocasiao do pagamento de cada uma das parcelas a contratada devera 
apresentar na tesouraria do Licitador/Contratante, alem dos documentos exigidos no paragrafo 
anterior: . .
a) Certiddes de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo mes do
pagamento. ... . .
b) A CONTRATADA devera ainda, manter durante toda a vigencia do contrato as condi(?oes de 
habilita^ao especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justi<;a do Trabalho).
PARAGRAFO QUARTO - A liberavao da ultima parcela fica condicionada a apresenta^ao de:
a) Documento comprobatorio de regularidade trabalhista e previdenciaria das obras (Certidao negativa 
do INSS, referente a execu^ao da obra);
b) Certificado de vistoria e conclusao da obra; e
c) Termo de Recebimento da obra.
PARAGRAFO QUINTO - A emissao do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, somente 
ocorrera mediante a entrega de:
a) “as built” da obra(quando houver alteragoes na execu$do da obra em decorrSnaa de mudangas ou 
interferencia arquitetonica e estrutural das instalagdes ou outros)-,
b) laudo de vistoria da obra aprovado pelo corpo de bombeiros, quando for o caso;
c) comprova^ao das liga^oes definitivas de energia, agua, telefone e gas, conforme previstos em projetos, 
quando for o caso;
d) carta “habite-se” emitida pelo Municipio, quando for o caso; e
e) certidao negativa de debitos previdenciarios especifica para o registro da obra junto ao Cartorio de 
Registro de Imoveis, quando for o caso.
PARAGRAFO SEXTO - O faturamento devera ser efetuado em nome do MUNICIPIO DE SANTO 
ANTONIO DO SUDOESTE - CNPJ n° 75.927.582/0001-55.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUQAO E GARANTIA ADICIONAL e SEGURO RISCO 
DE ENGENHARIA

CLAUSULA DECIMA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA, DA FISCALIZAQAO, GESTAO DO 
CONTRATO E DOS SERVIQOS

A fiscalizacao de que trata esta clausula nao exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de a<;ao ou omissao culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos . mwRATADA a
PARAGRAFO PRIMEIRO - O(A) Responsavel Tecmco pela obra, indicado(a)pela CONTRATADA e ( ) 
senhor(a) IASMIM STRAPASSON COMINETTI, Arquiteta Urbanista, CREA e/ou CAU A140608-6 e 
portador(a) do CPF n° 088.243.949-90.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(rromsas.nr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAQAO ENTRE AS PARTES

Toda a comunicaQao entre as partes devera ser feita por escrito. A notificaQao tornar-se-a efetiva apos 
o seu recebimento.

CLAUSULA DfcCIMA SEGUNDA - DOS SERVIQOS NAO PREVISTOS

Por determinacao do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi<?oes 
contratuais, os acrescimos ou supressbes quantitativos que se fizer(em) em servi^os, nos limites 
autorizados em lei.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A supressao de services resultante de acordo celebrado expressamente entre 
o CONTRATANTE e a CONTRATADA podera ultrapassar o limite estabelecido no paragrafo anterior.  
PARAGRAFO SEGUNDO - Se no Contrato nao tiverem sido contemplados preqos unitarios, esses serao 
fixados mediante acordo entre as partes, utilizando-se como parametro tabelas oficiais, respeitados os 
limites estabelecidos no caput desta Clausula.

CLAUSULA DfeCIMA TERCEIRA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

Os materiais, veiculos, maquinas e equipamentos a serem empregados nos services decorrentes deste 
Contrato serao fornecidos pela CONTRATADA e serao de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermedio da fiscalizacao, impedir o emprego daqueles que julgar impropnos.
PARAGRAFO UNICO - Sempre que dos documentos de licitacao nao constarem caracteristicas 

determinadas em referencia a mao de obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-a que os 
mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas especies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos sao mencionados nas 
especificacbes tecnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrao, o CONTRATANTE decidira 
sobre a questao da similaridade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA SEGURANQA E MEDICINA DO TRABALHO
A CONTRATADA nao sera eximida de qualquer responsabilidade quanto a seguranca individual e 
coletiva de seus trabalhadores, devera fomecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de protecao individual - EPI, devera treinar e tornar obngatono o uso dos EPIs.

14-51-01

PARAGRAFO SEGUNDO - O(a) responsavel pela fiscalizacao da obra e o(a) senhor(a), FELIPE ANDRADE
BLICK.
PARAGRAFO TERCEIRO - O responsavel pela fiscalizacao do contrato e o senhor CAMILA REGINA 
RODRIGUES, Secretario Municipal de Saude.
PARAGRAFO QUARTO - A acao ou omissao, total ou parcial, da fiscalizacao do CONTRATANTE nao 
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigacbes 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes 
de imperfeicoes tecnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais nao 
implicarao corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalizacao.
PARAGRAFO QUINTO - Ao CONTRATANTE nao cabera qualquer onus pela rejeicao dos services 
considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer service, material e/ou componente ou parte do mesmo, 
que apresente defeitos, vicios ou incorreebes, enquanto perdurar a vigencia da garantia previsto no 
ordenamento juridico, devera ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruido e/ou 
substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer onus financeiro para o CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEXTO - Entende-se por defeito, vicio ou incorrecao oculta aquele resultante da ma 
execucao ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicacao de material em desacordo com 
as normas e/ou prescricbes da ABNT, especificacbes e/ou memoriais, nao se referindo aos defeitos 
devidos ao desgaste normal de uso. Correrao por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas 
com a correcao, remocao e/ou substituicao do material rejeitado.
PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA e obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execucao dos testes sao de inteira responsabibdade 
da CONTRATADA.
PARAGRAFO OITAVO - A fiscalizacao e a CONTRATADA podem solicitar reunibes de gerenciamento. A 
finalidade sera revisar o cronograma dos services remanescentes e discutir os problemas potenciais.
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CLAUSULA DfcCIMA QUINTA - DA SEGURANQA DO LOCAL DOS SERVIQOS E DA 
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pnisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
O recebimento provisdrio ou definitivo nao exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem 
a etico-profissional pela perfeita execu?ao do Contrato.

CLAUSULA DfeCIMA SfcTIMA - DA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATAQAO

PARAGRAFO PRIMEIRO - O equipamento de prote^ao individual fomecido ao empregado devera, 
obrigatoriamente, conter a identificaQao da CONTRATADA
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, em qualquer hipotese, nao se eximira da total 
responsabilidade quanto a negligencia ou descumprimento da Consolida^ao das Leis do Trabalho, 
mente do capitulo “Da Seguran^a e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministerio do Trabalho e 
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas a seguran^a e medicina do trabalho.
PARAGRAFO TERCEIRO - Deverao ser observadas pela CONTRATADA todas as condi<;des de higiene e 
seguran^a necessarias a preserva^ao da integridade fisica de seus empregados e aos materiais 
envolvidos nos services, de acordo com as Portarias do Ministerio do Trabalho e Emprego e Normas 
Regulamentadoras relativas a seguranga e medicina do trabalho.
PARAGRAFO QUARTO - O CONTRATANTE atuara objetivando o total cumprimento das normas de 
seguran^a, estando autorizada a interditar services ou parte destes em caso do nao cumprimento das 
exigencias de lei. Se houver paralisa?des, estas nao serao caracterizadas como justificativa por atraso 
na execuQao dos services.
PARAGRAFO QUINTO - Cabe a CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presen^a imediata do(s) 
responsavel(is) pela fiscalizacao em caso de acidente(s) nos services e/ou nos bens de terceiros, para 
que seja providenciada a necessaria pericia.

A CONTRATADA nao podera ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica 
ou juridica, sem autorizacao previa, por escrito, do CONTRATANTE.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas fisicas ou juridicas sem autorizacao previa, por escrito do CONTRATANTE, devera 
obrigatoriamente reassumir a execucao dos services, no prazo maximo de 5 (cinco) dias, da data da 
notificacao ou aplicacao da multa, sem prejuizo de outras sanedes contratuais.

A CONTRATADA respondera pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 do Codigo 
Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos services, podendo o CONTRATANTE, por 
intermedio da fiscalizacao, impugna-los quando contrariarem a boa tecnica ou desobedecerem as 
especificacbes tecnicas e/ou memoriais.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA devera manter urn perfeito sistema de sinalizacao e 
seguranca em todos os locais de servicos, principalmente nos de trabalho em vias publicas, de acordo 
com as normas de seguranca do trabalho.
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA assumira integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execucao dos services ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruiedes parciais ou totals, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamacoes que possam surgir com relacao ao presente Contrato.
PARAGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, 
inclusive reclamacoes trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 
assumira para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenacao, isentando a 
CONTRATANTE de quaisquer obrigacdes.
PARAGRAFO QUARTO - A intencao das partes, aqui manifestada expressamente, e a de que a 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realizacao dos 
services contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigacao contratual e sujeitar-se a 
aplicacao das penalidades cabiveis.
PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 
ilicito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigacao e/ou necessidade de ressarcimento 
de danos materiais ou morais (art, 932, III, Codigo Civil), nao podendo a CONTRATANTE ser 
responsabilizada por eles a nenhum titulo.

HABILITAÇÃO  - 6.1 - HABILITAÇÃO Página 81/103

mailto:icitacaol@pnisas.pr.gov.br


clAusula decima oitava - anticorrupqAo

 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS PENALIDADES

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pnisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ou qualquer outro expediente, o procedimento 
meio de violencia, grave amea?a, fraude ou

As partes declaram conhecer as normas de preventjao a corrup^ao previstas na legisla^ao brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execu^ao deste contrato nenhuma das 
partes podera oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta propria quanto por intermedio de outrem, qualquer 
pagamento, doa^ao, compensaQao, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer especie, 
de modo fraudulent© que constituam pratica ilegal ou de corrup^ao, bem como de manipular ou fraudar 
o equilibrio economico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma.

A CONTRATADA quando nao mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execucao do contrato, 
comportar-se de modo iniddneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal, podera ser aplicada, pela 
autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuizo da repara<?ao dos danos a ele causados, as 
seguintes penalidades:
a) Advertencia;
b) Multa de mora de 0,1% (zero virgula, um por cento) ao dia, sobre o valor da parcela recebida por dia
de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Apos este prazo, este Termo sera encaminhado para abertura 
de processo administrative), 
c) Multa compensatoria, em caso de inadimplencia parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
parcela inadimplida;  . , , , ,,
d) Multa compensatoria, em caso de inadimplencia total, de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

irSuspensao do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito Municipal 
determinar, ate no maximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipoteses:
e. 1) Recusar-se injustificadamente, apos ser considerado adjudicatano, a assmar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administra^ao;
e.2) Nao mantiver sua proposta;
e. 3) Abandonar a execucjao do contrato;
f) inidonei’dad^pSaHtitar ou contratar com a Administra?ao Piiblica Municipal, pelo
prazo que o Prefeito Municipal determinar, ate no maximo de 5 (cinco) anos, nas seguintes hipoteses.
f. l) Fizer declara<?ao falsa na fase de habilitafao;
f.2) Apresentar documento falso;
f.3) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combina^ao
f.4) Afastar ou procurar afastar participante, por 
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ouf. 5) Agir de ma fe na rela^ao contratual, comprovada em procedimento especmco;
f.6) Tenha sofrido condena?ao judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributes;  .
f.7) Demonstrar nao possuir idoneidade para contratar com a Admimstra?ao, em virtude de atos ilicito 
praticados, em , infra?6es a ordem economica; . .
f.8) Tenha sofrido condena?ao definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da Le . 
PARAGRAFO PRIMEIRO - As penalidades de Advertencia, Suspensao Temporana e Declara$ao 
Inidoneidade poderao ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa pre la

PARAGRAFO SEGUNDO - Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importancia 
sera descontada do valor da garantia contratual.

14-1151

PARAGRAFO SEGUNDO - Se eventualmente for concedida a subcontratacao no todo ou em parte pelo 
CONTRATANTE, nao reduz nem elimina as responsabilidades e obrigaQdes da CONTRATADA em 
decorrencia deste Contrato, nem importara em estabelecer qualquer vinculo entre o CONTRATANTE e 
o subcontratado.
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clAusula vigesima - da aplicaqAo das penalidades

clAusula vigesima primeira - DA rescisAo

clAusula vigesima segunda - da documentaqAo contratual

clAusula vigesima sexta - das disposi^Oes gerais

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciencia de sen conteudo, bem como dos 
demais documentos a ele vinculados.

MUNIC1PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centra-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Iicitacaol@pinsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Quando forem verificadas situa^oes, que ensejarem a aplicaqao das penalidades previstas na clausula 
anterior, o CONTRATANTE dara inicio a processo administrative para apuraqao dos fatos e, quando for 
o caso, imputaqao de penalidades, garantindo a CONTRATADA o exercicio do contraditdrio e da ampla 
defesa.

PARAGRAFO TERCEIRO - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, alem da 
perda desta, respondera a CONTRATADA pela sua diferen<;a, que sera descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administraqao, ou cobradas judicialmente.
PARAGRAFO QUARTO - As penalidades previstas nao excluem a possibilidade de rescisao 
administrativa do Contrato.

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, os seguintes documentos cujos teores sao de conhecimento da CONTRATADA: o 
instrumento convocatorio, projetos, especificaqoes tecnicas, memoriais, proposta, planilha de services, 
cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam o processo.

clAusula vigesima terceira - dos casos omissos

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelaqao 
judicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenizacao de qualquer especie, nos seguintes 
casos:
a) Quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade tecnica;
b) Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas sem a 
previa e expressa anuencia do CONTRATANTE;
c) Quando houver atraso dos services pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) Quando houver inadimplencia de clausulas ou condiedes contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediencia da determinacao da fiscalizacao, e
e) Demais hipoteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/ 1993.
PARAGRAFO PRIMEIRO - A rescisao do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima 
relacionados, implicara a apuracao de perdas e danos, a perda da garantia de execucao, sem embargos 
da aplicacao das demais penalidades legais cabiveis.
PARAGRAFO SEGUNDO - Declarada a rescisao do contrato, que vigorara a partir da data da sua 
assinatura, a CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objeto 
deste contrato inteiramente desembaracado, nao criando dificuldades de qualquer natureza.

Os casos omissos serao dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislacao em vigor 
e aplicaveis a especie.

clAusula vigesima quarta - das alteraqQes
Serao incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alteracoes nos projetos, 
nas especificacoes tecnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execucao ou nos valores, 
decorrentes das obrigacoes assumidas pela CONTRATADA.

clAusula vigesima quinta - do conhecimento das partes
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CLAUSULA VIGfcSIMA SETIMA - DO FORO

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 19/12/2022.

Testemunhas:

1.608

As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, para dirimir 
quaisquer duvidas oriundas do presente Contrato, 
que seja. E assim, por estarem justos e contratadi 
forma, na presen^a das testemunhas abaixo. ,

RICARDO ANTONIO ORTINA 
PREFEITO MUNICIPAL

CESAR AU'
CPF N' 6

RTCGA 
9-00

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@nmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Qvvtci nOcn
FLAVIA REGINA MAI 

CPF N°: 03

, r/niinciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
itf/alpsinam o pre sente em duas vias de igual teor e

Havendo discrepancia entre os valores indicados numericamente e por extenso, flea desde ja acordado 
entre as partes contratantes que sempre prevalecerao aqueles mencionados por extenso.
PARAGRAFO UNICO - Devera a CONTRATADA notificar a fiscalizasao e aguardar instrucoes sobre os 
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor historico ou 
valor significative em qualquer parte do local em que esta sendo executado o objeto do presente 
contrato.

ck (A
RODRIGO DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA - ME 

CNPJ N°: 22.533.787/0001-90
RODRIGO DO NASCIMENTO 

CPF N°: 094.715.799-96
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAQAO DO OBJETO

J c

CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS PROFISSIONAIS DE 

ARQUITETURA E URBANISMO

2.1. Os services a serem executados pela CONTRATADA, consistem no 

acompanhamento e fiscalizapao de projeto e do servipo prestado pela empresa 

contratada.

Pelo presente instrumento particular de contrato que celebram entre si, de um 
lado Rodrigo Cardoso Construpdes Ltda, pessoa juridica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o n° 22.533.787/0001-90, com enderego na rua Dorival 
Gabriel Bandeira, Bairro Entre Rios, municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 
PR, neste ato representado pelo proprietario administrador Sr. Rodrigo do 
Nascimento de Oliveira, brasileiro, inscrito no CPF n° 094.715.799-96, doravante 
denominado CONTRATANTE e. de outro lado, pessoa fisica, Sr3 lasmim 
Strapasson Cominetti, brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, com inscrigao no 
CAU n.° A140608-6, CPF n°. 088.243.949-90, residente na Rua Presidente 
Costa e Silva, 971, Santo Antonio do Sudoeste - Parana, Fones: (46) 99904- 
6704 doravante denominado simplesmente CONTRATADA, com fundamento 
nas normas constantes do Cddigo Civil Brasileiro, Codigo Nacional do 
Consumidor, Lei Federal n°. 12.378/2010, Resolugao n° 21 (Atribuigbes), do 
CAU/BR, sendo regido por essas leis, independente do que consta em suas 
clausulas, tem justo e contratado entre si o que segue:

1.1. O presente contrato tem como objeto deste certame Contratagao de 

empresa para prestagao de servigos diversos, compreendendo: 

acompanhamento e responsabilidade tecnica de obra, de acordo com as 

especificagbes tecnicas discriminadas. Tendo como responsavel tecnica a 

Arquiteta e Urbanista lasmim Strapasson Cominetti, devidamente registrada no 

CAU/PR.
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAQOES DO CONTRATANTE

CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAQOES DO CONTRATADO

CLAUSULA QUINTA - CONSIDERAQOES FINAIS

3.1. Viabilizar a conclusao do projeto dentro dos prazos estipulados nos editais 

das Jicitapdes, inclusive com a entrega de todos os elementos necessarios ao 

desenvolvimento do projeto.

3.2. A proponente nao podera arguir omissdes, enganos, erros e outros fatores 

para alterar o prepo global proposto.

3.3. Os servigos deverao ser executados conforme a necessidade do Municlpio, 

obedecendo a respectiva ordem de servigo.

4.2. Respeitar o Cddigo de Obras do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 

PR e demais disposigdes legais.

4.3. A prestagao de servigos pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE nao 
implica em vinculo trabalhista entre as partes e reger-se--a exclusivamente pelos 

dispositivos do Cddigo Civil Brasileiro.

4.5. O presente instrumento represents a totalidade da avenga entre as partes 
relativa ao seu objeto, substituindo e quitando devidamente todas e quaisquer 

contratagdes anteriormente firmadas entre as partes versando o mesmo objeto, 

sejam tacitas ou expressas.

5.0. A execugao da obra vinculada ao projeto, assim como as intervengdes 
acidentais, desde que assumam carater independente, serao objeto de contrato 

a parte.

4.2. O contratado ira trabalhar 20h / semanais, com urn percentual de 2,5% de 

repasse sobre cada obra licitada alcangada pela empress. Tendo validade ate 

01/07/2024.

4.1. E de responsabilidade unica do CONTRATADO a fiscalizagao e 

acompanhamento de todo o projeto, na execugao da empress para prestagao de 

servigos diversos, de acordo com as especificagdes tecnicas discriminadas.
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CLAUSULA SEXTA - FORD DE ELEIQAO

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 01 de junho de 2023.

Testemunhas:

/A

Por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 vias de igual 

teor, juntamente com 02 testemunhas, valendo o presente como titulo executive 

extrajudicial.

5.1. A responsabilidade do CONTRATADO se estende ao acompanhamento e 
fiscalizapao dos serviqos.

5.2. O CONTRATADO nao se responsabiliza por alterapbes ocorridas durante a 

obra que estiverem em desacordo com os servipos por ele executados ou 

alterapdes solicitadas pela CONTRATANTE que estiverem em desacordo com a 

legislapao em vigor.

6.1. Para dirimir qualquer litigio decorrente do presente contrato fica eleito pelas 

partes o Foro da comarca do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, Parana.

TABELIONATO DE NOTAS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PF. 
Tubwllto JI JR ANO!R AVAHE MESSIAS JUNIOR

Rua Santos Dumont. SM - Cent.o • Santo Antdmo <to Sudoeste PR
_ _____ ______ feU (4613503-1287 :-iE-mail, mes.slaslabt>lwato^gmatl am

I ''-AX A',1'’/
Rodricji) do Nascimento de Oliveira

Contratante

I
^3 a 1 - 3

S»lo N S7TNlcOStB4eJ«»7»H«71102q /
___ ______ Consults o nip »m http> »ttlo.funsrp»n.eom br/coniults______ __ 

ttsionheco a flrma por Samalhanta da lASMWiSTRAP£SSON COMINETTI. Oou f*. 
Santo Antdnlo do SudoaitejpM; 2# dytonho da 2023. 

.. r..<.
Dlineca Tasaraa - Subatituta
Err.ol,: R«.36(VRC 21,73). Funrf. •a: 
i-UNDEP: RW 27. ISSQN: RM,16.

5|. (ArvUrnSA- 

lasmim Strapasson Cominetti
Contratada
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2023 

PROCESSO Nº 564/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável 
pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

RODRIGO 
CARDOSO 

CONSTRUCOES 
LTDA 

22.533.787/0001-90 RODRIGO DO 
NASCIMENTO  

 094.715.799-96 60 10 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 75, alínea VIII da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

É necessária a contratação de uma empresa para a realização da reforma emergencial da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
da Comunidade Marcianópolis, conforme previsto no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, em virtude dos danos 
ocasionados pelo temporal que provocou o destelhamento do referido estabelecimento. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: RODRIGO CARDOSO 

CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 22.533.787/0001-90, estabelecida na RUA 

DORIVAL GABRIEL BANDEIRA , 40 CASA  - CEP: 85710000 - BAIRRO: ENTRE RIOS  CIDADE/UF: 

Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no art. 75, inciso VIII, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação 

aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores 

obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 04/08/2023. 
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14-11.51

Marca Modelo
1,00 34.839,70

34.839,70TOTAL

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023.

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGACAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 069/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Produto/Servigo_________________________
EXECUQAO DE CONSERTO DA COBERTURA 
DA UBS DA COMUNIDADE MARCIANOPOLIS 
- com fomecimento de material e mao de 
obra, conforme memorial descritivo, 
cronograma fisico-financeiro, BDI, planilha 
or^amentaria e projetos em anexo.

Unidade [Quantidade [PreQO 
SERV

Preco total 
34.839,70

ricardo\antonio ortina

Prefeito Municipal

OBJETO: Contrata^ao de empresa para service emergencial de conserto da cobertura da UBS da 
Comunidade de Marciandpolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor 
preco por item:__________________________________________________________________________
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 
Lote 
1
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 071/2023 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 071/2023  
  

OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão de Emergência para as Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
LAW LOJA DE VARIEDADES 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 BATERIA SELADA 12V 7A     UN 16,00 143,60 2.297,60 

1 2 BOTAO DE PANICO     UN 16,00 119,70 1.915,20 

1 3 CABO CCI 50X2 PARES     METRO 350,00 2,80 980,00 

1 4 CABO MULTIPLEX PP 2X1,50     METRO 70,00 6,90 483,00 

1 5 CABO REDE LAN UTP CMX 4P CAT. 6 EXT/INT BOB PRETO     METRO 915,00 5,90 5.398,50 

1 6 CANALETA 10X10X2000MM C/ FITA     UN 35,00 14,90 521,50 

1 7 CENTRAL DE ALARME AMT 2018E     UN 16,00 885,00 14.160,00 

1 8 CHAVEIRO RFID 125 KHZ TH 1000     UN 32,00 14,90 476,80 

1 9 CONECTOR RJ45 CAT6 BLINDADO     UN 32,00 1,80 57,60 

1 10 CONTROLE REMOTO XAC 4000 SMART     UN 32,00 29,90 956,80 

1 11 MÃO DE OBRA     UN 16,00 300,00 4.800,00 

1 12 RECEPTOR XAR 400 SMART     UN 16,00 198,00 3.168,00 

1 13 SIRENE 120 DB SIR 3000     UN 16,00 129,90 2.078,40 

1 14 TOMADA PAD AZUL 2P+T 20 A CZ     UN 16,00 12,90 206,40 

TOTAL 37.499,80 

  
Homologo a presente licitação, 
  

Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:4F38E13F 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA Nº 069/2023 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 069/2023  
  
OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval 
ocorrido em 12 de julho de 2023 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
  
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

EXECUÇÃO DE CONSERTO DA COBERTURA DA UBS DA 

COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS - com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 

orçamentária e projetos em anexo. 

    SERV 1,00 34.839,70 34.839,70 

TOTAL 34.839,70 

  

Homologo a presente licitação, 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:030708DE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

DECRETO 235 DE 2023 
 

DECRETO 235 DE 2023 
  

SUMULA: Abre crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
  

HOMOLOGAÇÃO  - 8.2 - PUBLICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO AMP Página 90/103



10 de Agosto de 2023 3AAtos Oficiais - Edição 2205
 

 

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2023 

CONVOCA PARA COMPARECIMENTO E PROVIMENTO, APROVADO (A) NO CONCURSO PÚBLICO 
REGULADO PELO EDITAL Nº 04/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Dionisio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Edital Nº 004/2022, homologado em 17 de fevereiro de 
2023, e outras combinações legais aplicáveis,  RESOLVE:  
1. CONVOCAR, o (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a): 
Para o Cargo de: CONTADOR 

Nº INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO 
67 JULIANE RAQUEL KUHN 1º 

2. O candidato, acima convocado deverá comparecer no prazo máximo de (30) TRINTA DIAS a contar da data da 
publicação deste Edital de Convocação, no Setor de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, com a documentação solicitada para fins de agendamento do Exame de Saúde com o médico perito em 
medicina do trabalho. 
2.1. O candidato deverá apresentar cópia, juntamente com os originais, dos documentos a seguir relacionados: 
2.2. Cópia legível da Carteira de Identidade (RG);  
2.3. Cópia legível do CPF;  
2.4. Cópia legível do Título de Eleitor e comprovantes da última eleição ou Certidão de Quitação Eleitoral;  
2.5. Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino);  
2.6. Comprovante de Residência e telefone;  
2.7. Cópia do Diploma ou comprovante de escolaridade; 
2.8. Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso;  
2.9. Declaração de bens, na forma da Lei;  
2.10. Certidão negativa de antecedentes criminais: Em nível federal: Certidão negativa da Justiça Federal 
(http://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa ); Certidão da Justiça Eleitoral de Crimes Eleitorais 
(http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidaode-crimes-eleitorais ); Certidão da Justiça Militar da União 
(http://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa ) - Em nível estadual: Certidão negativa 
criminal da Justiça Estadual do domicílio do candidato. 
2.11. Declaração de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados em lei;  
2.12. Cópia da Carteira de Trabalho e/ou Cópia do Cartão de inscrição no PIS/PASEP, se possuir;  
2.13. Cópia da Certidão de nascimento dos filhos e Cópia da Carteira de vacinação para filhos menores de 4 anos; 
Atestado de frequência escolar para filhos com idade entre 5 e 17 anos.  
2.14. Atestado Médico Admissional (será agendado depois da entrega de toda documentação);  
2.15. Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação 
aplicável;  
2.16. Uma foto 3x4 recente;  
2.17. Cópia e/ou Comprovante de abertura de Conta Corrente na Caixa Econômica Federal;  
2.18 Declaração de Dependentes;  
2.19 Cópia da CNH. 
2.20 Apresentar qualificação cadastral para o eSocail; (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)  
2.21. Registro no órgão de classe se o cargo exigir. 
3.0. A assinatura do Termo de Posse, bem como, o inicio das atividades está relacionado a entrega completa dos 
documentos elencados no presente edital de convocação. 
4.0. Os candidatos não poderão alegar desconhecimento do inteiro teor deste Edital, e outras cominações legais 
correlatas, ficando sujeitas às condições neles estabelecidas. 
Dionísio Cerqueira – SC, em 08 de agosto de 2023. 

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES - Prefeito Municipal 
Certifica-se que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 

 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
LEI N° 947/2023

SÚMULA – Autoriza o Poder Executivo do município de Pinhal de São Bento Estado do Paraná, a efetuar 
a alienação de bens móveis (veículo) pertencente ao patrimônio público Municipal e da outras providências. 

A Câmara Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte,  LEI

Artigo 1° -  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a mediante licitação, na Modalidade 
Leilão Público, por preço não inferior ao estipulado no laudo de avaliação, que faz parte integrante e 
inseparável da presente Lei, os bens móveis abaixo descritos e pertencentes ao Patrimônio Público Municipal:

Item 01 – 01 (um) veículo FORD/KA SE 1.0, HA B cor prata, placa BBH-2I96, chassi Nº9BFZH55L7J8487495, 
renavam: Nº01116667506, modelo 2018 fabricação 2017, álcool/gasolina (flex.) com ar condicionado, 
capacidade de transporte de 05 (cinco) pessoas, plaqueta patrimonial n° 3279, bem n° 35/2017.

Valor................................................................................................R$ 31.700,00
Artigo 2° - No edital de Licitação da venda dos veículos, deverão constar todas as condições e 

especificações necessárias à alienação de que trata o artigo 1°. a presente lei.
Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2023. 
Publique -se. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 069/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 
Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023 
 Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor 
preço por item: 
RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 EXECUÇÃO DE CONSERTO DA COBERTURA 

DA UBS DA COMUNIDADE MARCIANÓPOLIS 
- com fornecimento de material e mão de 
obra, conforme memorial descritivo, 
cronograma físico-financeiro, BDI, planilha 
orçamentária e projetos em anexo.  

  SERV 1,00 34.839,70 34.839,70 

TOTAL 34.839,70 
Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 071/2023 

OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão de Emergência para as 
Escolas e Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Santo 
Antônio do Sudoeste-PR.  Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal 
nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item: 
LAW LOJA DE VARIEDADES 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BATERIA SELADA 12V 7A     UN 16,00 143,60 2.297,60 
1 2 BOTAO DE PANICO     UN 16,00 119,70 1.915,20 
1 3 CABO CCI 50X2 PARES     METRO 350,00 2,80 980,00 
1 4 CABO MULTIPLEX PP 2X1,50     METRO 70,00 6,90 483,00 
1 5 CABO REDE LAN UTP CMX 4P CAT. 6 EXT/INT 

BOB PRETO   
  METRO 915,00 5,90 5.398,50 

1 6 CANALETA 10X10X2000MM C/ FITA     UN 35,00 14,90 521,50 
1 7 CENTRAL DE ALARME AMT 2018E     UN 16,00 885,00 14.160,00 
1 8 CHAVEIRO RFID 125 KHZ TH 1000     UN 32,00 14,90 476,80 
1 9 CONECTOR RJ45 CAT6 BLINDADO     UN 32,00 1,80 57,60 
1 10 CONTROLE REMOTO XAC 4000 SMART     UN 32,00 29,90 956,80 
1 11 MÃO DE OBRA     UN 16,00 300,00 4.800,00 
1 12 RECEPTOR XAR 400 SMART     UN 16,00 198,00 3.168,00 
1 13 SIRENE 120 DB SIR 3000     UN 16,00 129,90 2.078,40 
1 14 TOMADA PAD AZUL 2P+T 20 A CZ     UN 16,00 12,90 206,40 
TOTAL 37.499,80 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
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Quantidade Pre<;o totalDescricjao do produ to/serviceItem

1,00 34.839,70 34.839,701

34.839,70TOTAL

1.1. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrataQao, independentemente de transcri^ao:

1.1.1. O Termo de Referenda que embasou a contrataqao;

1.1.3. A Proposta do Contratado; e

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supradtados.

1.1.2. O Edital de Licita^ao, 
Eletronica, caso existentes;

1.
1.1.

TERMO DE CONTRATO - CONTRATAQAO DIRETA (LEI N° 14.133/21) 
SERVIQOS DE ENGENHARIA DE NATUREZA COMUM

Marca do 
produto

Pre?o 
unitario

Contrato administrative n° 346/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, e do outro 
lado RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO.
2.1. O prazo de vigencia da contrataqao e de 12 (Doze) meses contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo do 
produto/s 
ervigo 
23339

Unidade 
de 
medida 
SERVEXECUQAO DE CONSERTO DA 

COBERTURA DA UBS DA 
COMUNIDADE 
MARCIAN0POLIS - com 
fomecimento de material e mao 
de obra, conforme memorial 
descritivo, cronograma fisico- 
financeiro, BDI, planilha 
orQamentaria e projetos em 
anexo.

a Autorizaqao de Contrataqao Direta e/ou o Aviso de Dispensa

14-11-51

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio 
Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089-77 e abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE e de outro a empresa RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 22.533.787/0001-90 com sede na cidade de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referencia 
564/2023 e em observancia as disposiqdes da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 
3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licita^ao 
n° 069/2023, mediante as clausulas e condiqdes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II)
O objeto do presente instrumento e a Contrataqao de empresa para serviqo emergencial de 

conserto da cobertura da UBS da Comunidade de Marcianopolis devido ao vendaval ocorrido em 12 
de julho de 2023, conforme condi$des, quantidades e exigencias estabelecidas neste Aviso de 
Contrataqao Direta e seus anexos.
1.2. Objeto da contrataqao:______________________________________________________________
ITENS
Lote

CONTRATO  - 9.1 - CONTRATO Página 92/103

mailto:icitacaol@pmsas.pr.gov.br


3.

4.

5.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 
para pagamento.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUQAO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII)
3.1. O regime de execuqao contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condi^bes de 
conclusao, entrega, observaqao e recebimento defmitivo constam no Termo de Referencia, anexo a 
este Contrato.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 PREQO

5.1.1. O valor total da contrataqao e de R$ 34.839,70(Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e 
Nove Reais e Setenta Centavos).

5.3.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante 
atestar a execu^ao do objeto do contrato.

5.4. CONDIQdES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento defmitivo do objeto da 
contrataqao, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO
4.1. Nao sera admitida a subcontrataqao do objeto contratual.

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execu^ao do contrato;
o valor a pagar; e

a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

2.1.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:

14-11.91
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14-11-31

f) eventual destaque do valor de retenqdes tributarias cabiveis.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preqos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orqamento estimado.

6.2. No caso de atraso ou nao divulgaqao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao 
Contratado a importancia calculada pela ultima varia^ao conhecida, liquidando a diferenqa 
correspondente tao logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

5.4.10. Havendo a efetiva execuqao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que 
se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situa^ao junto ao SICAF.

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenqao tributaria prevista na legislaqao aplicavel.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serao 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaqao vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, nao sofrera a retenqao tributaria quanto aos impostos e contribuiqoes abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentaqao de comprovaqao, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

5.4.4. Havendo erro na apresentaqao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 
liquidaqao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprova^ao da 
regularizaqao da situaqao, nao acarretando qualquer onus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprova^ao da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentaqao 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.4.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraqao devera 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten^ao das condiqdes de habilitaqao exigidas no 
edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participaqao em licitaqao, no ambito do orgao ou 
entidade, proibiqao de contratar com o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaqao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificaqao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situa^ao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por 
igual periodo, a criterio do contratante.

5.4.8. Nao havendo regularizaqao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera 
comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscaliza^ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia 
do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus creditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao 
contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
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7.

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAQOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato, em sens anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuq:ao 
do objeto, observando, ainda, as obriga^des a seguir dispostas

8.2. Atender as determinaQbes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II);

8.3. Alocar os empregados necessarios, com habilita<;ao e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materials, equipamentos, ferramentas e 
utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender as recomendaQdes 
de boa tecnica e a legislate de regencia;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

6.3. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma nao possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui^ao, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislaqao entao em vigor.

6.4. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, 
para reajustamento do pre^o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.5. O reajuste sera realizado por apostilamento.

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAQOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. Sao obriga<?bes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obriga^bes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condi^bes estabelecidas no Termo de Referenda;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreqoes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execu^ao do contrato e o cumprimento das obriga^oes pelo 
Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condi^oes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado san^des motivadas pela inexecu^ao total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicitaQbes e reclamaQoes relacionadas a 
execuqao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execu^ao do ajuste.

7.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apura^ao 
de descumprimento de clausulas contratuais.

7.2. A Administra^ao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados a execu^ao do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrencia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.3.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu^ao do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado a Administraqao ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a 
fiscaliza^ao ou o acompanhamento da execuqao contratual pelo Contratante, que ficara autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Ecitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

8.3.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviqos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreqdes resultantes da execuqao ou dos materials empregados;

9. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUQAO (art. 92, XII e XIII)

9.1. Nao havera exigencia de garantia contratual da execuqao.

8.3.3. Nao contratar, durante a vigencia do contrato, conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo unico, da Lei n° 14.133, de 2021;

8.3.4. Quando nao for possivel a verifica^ao da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
- SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizaqao do contrato, 
ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestaqao dos serviqos, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a 
Divida Ativa da Uniao; 3) certidbes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8.3.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga^bes previstas em Acordo, Conventjao, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigaqbes trabalhistas, socials, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislaqao 
especifica, cuja inadimplencia nao transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.3.6. Prestar todo esclarecimento ou informaqao solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relatives a execuqao do empreendimento.

8.3.7. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigaqbes assumidas, 
todas as condiqbes exigidas para habilitaqao na licitaqao, ou para qualificaqao, na contrataqao direta;

8.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informaqbes obtidas em decorrencia do cumprimento do 
contrato;

8.3.9. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatbrio para o 
atendimento do objeto da contrataqao, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.3.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranqa do Contratante.
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a) der causa a inexecuQao parcial do contrato;

b)

c) der causa a inexecu^ao total do contrato;

deixar de entregar a documentaQao exigida para o certame;d)

nao manter a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;e)

f)

g)

h)

fraudar a contrata^ao ou praticar ato fraudulento na execu^ao do contrato;i)

j)

k)

1)

ii)

Multa:iv)

(1)

(2)

10.1. A aplicatjao das san^des previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga^ao 
de repara^ao integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecuqao parcial do contrato, sempre que 
nao se justificar a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposiqao de 
penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ensejar o retardamento da execuqao ou da entrega do objeto da contrata^ao sem motive 
justificado;

apresentar declaraqao ou documentaqao falsa exigida para o certame ou prestar declaraqao 
falsa durante a dispensa eletronica ou execuqao do contrato;

der causa a inexecu^ao parcial do contrato que cause grave dano a Administraqao ou ao 
funcionamento dos serviQos publicos ou ao interesse coletivo;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documentaqao exigida para a contrataqao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de 05 (cinco) dias;

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecuqao toatal 
do contrato.

(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administra^ao a promover a rescisao do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 
137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, 
f e g, que justifiquem a imposiqao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

10. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRA^OES E SANIES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infraqao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataqao;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2. Serao aplicadas ao responsavel pelas infra<?des administrativas acima descritas as seguintes 
sanQdes:
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10.4. Na aplica^ao das san^oes serao considerados (art. 156, §1°) :

10.2.3. Previamente ao encaminhamento a cobranQa judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicaQao enviada pela autoridade competente.

10.2.2. Se a multa aplicada e as indeniza^oes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferen^a sera 
descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolffpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

a)
b)
c)
d)
e)
orientaQdes dos orgaos de controle.

10.2. Todas as san^des previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°).

10.2.1. Antes da aplica^ao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, contado da data de sua intimaqao (art. 157)

a natureza e a gravidade da infraqao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantaqao ou o aperfei?oamento de programa de integridade, conforme normas e

10.3. A aplicaqao das sanqoes realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Os atos previstos como infraqdes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licita^oes e contratos da Administra^ao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente defmidos na referida Lei (art. 159)

10.6. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuse do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanqdes 
aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus administradores e sdcios com poderes de 
administraqao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relaqao de coligaqao 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditorio, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

10.7. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao 
da sanqao, informar e manter atualizados os dados relatives as sanqdes por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

10.8. As sanqoes de impedimento de licitar e contratar e declaraqao de inidoneidade para licitar ou 
contratar sao passiveis de reabilita^ao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINQAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaqoes de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san^oes administrativas;

11.2.3. IndenizaQdes e multas.

a) 
e
b)

12. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAQAO ORQAMENTARIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contrata^ao correrao a conta de recursos especificos 
consignados no Or^amento Geral da Secretaria de AdministraQao, na dota^ao abaixo discriminada:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolifflprnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte
Do Exercicio

dotaqOes 
Conta da despesa 
1360

Funcional programatica 
05.005.26.782.2601.2020

Fonte de recurso 
0

Natureza da despesa 
3.3.90.30.00.00

11.2. Se as obriga^des nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a 
conclusao do objeto, caso em que devera a Administraqao providenciar a readequa^ao do cronograma 
fisico-financeiro.

11.2.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

podera a Administraqao optar pela extinqao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execuqao contratual.

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaqoes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.2. A alteraqao social ou modificaqao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara 
rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.1.2.1. Se a operaqao implicar mudanqa da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 
termo aditivo para alteraqao subjetiva.

11.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

11.2.1. Balanqo dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2.2. Relaqao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

14. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES
14.1. Eventuais alteraqoes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

14-11-51

13. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiqoes contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposiqdes 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais 
dos contratos.
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14-11-51

Testemunhas:

C

/
/

16.1. E eleito o Foro da Justi^a Federal em Sacfi 
dirimir os litigios que decorrerem da execuaa, 
compostos pela conciliaQao, conforme art.

Santo Antonio do Sudoeste, 04 de agosto de 02

14.3. Registros que nao caracterizam alteraqao do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraqao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

UGUSTi
661.60

»ORTEGA 
.719-00

15. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAQAO
15.1. Incumbira a CONTRATANTE providenciar a publicaqao deste instrumento nos termos e 
condiqdes previstas na Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

I Al 
kl9

FLAVIA REGINA 1
CPF

14.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condiqoes contratuais, os acrescimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTD A
CNPJ N°: 22.533.787/0001-90
RODRIGO DO NASCIMENTO

CPF N°: 094.715.799-96

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

16. CLAUSULA DECIMA SETIMA - FORO (art. 92, §1°)
Okntonio do Sudoeste - PR, Seqao Judiciaria para 

p/ deste Termo de Contrato que nao possam ser 
Hik Lei n° 14.133/21.

* z
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 

Processo dispensa nº 069/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ Nº 22.533.787/0001-90 

Representante: RODRIGO DO NASCIMENTO  
CPF nº 094.715.799-96 

OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS 
da Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. 

VALOR TOTAL:  R$ 34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta 
Centavos) 

VIGÊNCIA: 03/08/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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dia 23/08/2023, as 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: 

Aquisição de material e mudas para atender ao projeto de 
Horta/Pomar que beneficiará a Associação de Agricultores do Vale do 
Jabuti buscando atender as demandas da comunidade através da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Sustentável.  
Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente 

com o credenciamento vai do dia 08 de agosto de 2023, as 08:00 horas 
até 23/08/2023, as 09:00 horas. 

  

Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou 
www.bll.org.br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda 

por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 

Pregoeira  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:291C2F03 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 069/2023 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 

Processo dispensa nº 069/2023 
  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA: RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ Nº 22.533.787/0001-90 

Representante: RODRIGO DO NASCIMENTO 
CPF nº 094.715.799-96 
OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de 
conserto da cobertura da UBS da Comunidade de Marcianópolis 

devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. 
VALOR TOTAL: R$ 34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e 
Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos) 
VIGÊNCIA: 03/08/2024 

  
Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. 
  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 

Prefeito Municipal  
  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:16CFCB1E 

 
RECURSOS HUMANOS 

DECRETO Nº 4.031, DE 09 DE AGOSTO DE 2023. 

 

Designa Comissão Permanente de Sindicância, 
Processo Administrativo Disciplinar e Especial. 

  

O PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 56, Inciso I da 
Lei Orgânica do Município. 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na 
sindicância e no processo disciplinar os instrumentos legítimos para 
apuração de irregularidades no serviço público, envolvendo a 
Administração Direta, servidores públicos municipais, empresas ou 

particulares contratados e bens patrimoniados; 
  

DECRETA: 
  

Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Sindicância e de 
Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de desenvolver 

atividades de caráter apuratório e processante, relativas a eventuais 
irregularidades administrativas no serviço Público e suas consequentes 
responsabilidades, envolvendo servidores públicos municipais, 
empresas ou particulares contratados ou bens patrimoniados 

pertencentes ao acervo Municipal.  
  

Art. 2º A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo 
Administrativo Disciplinar será composta por 03 (três) servidores 

públicos da Administração Pública de Santo Antônio do Sudoeste, a 

seguir relacionados: 
  
I - MAICON CAMARGO DE SOUZA – Técnico em Informática - 

matrícula 1201 
II - NAYARA MICHELI BONFATI – Técnica em Contabilidade – 
matrícula nº 5513506 
III - JAQUELINE DA LUZ WISNIEWSKI DA SILVA, Agente 

Administrativo, matrícula nº 5513537 
  
§ 1º Em caso de afastamento definitivo de algum dos membros da 
Comissão, será designado servidor substituto pelo período que 

remanescer ao substituído. 
§ 2º No caso de afastamento temporário de algum dos membros da 
Comissão, se necessário, será designado servidor substituto, pelo 

respectivo período. 

  
Art. 3º A designação para integrar a Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, constitui encargo 
de natureza obrigatória, excetuando-se os casos de suspeição e 

impedimentos legais. 
  

Art. 4º A participação dos servidores na Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar dar-se-á sem 

prejuízo do exercício de suas respectivas atribuições funcionais. 
  
Art. 5º Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e de 
Processo Administrativo Disciplinar deverão atender aos regramentos 

previstos neste Decreto, além dos ritos e procedimentos estipulados no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santo Antônio do 
Sudoeste, aplicáveis ao objeto deste. 
  

Art. 6º As oitivas colhidas na instrução dos Processos de Sindicâncias 
ou Disciplinares serão, preferencialmente, gravadas em sistema de 
áudio e vídeo e permanecerão arquivados em mídia própria anexada 
aos autos. 

  
§ 1º Não haverá transcrição das oitivas nos processos onde houver 
gravação das sessões em áudio e vídeo, sendo lavrada ata contendo a 

descrição e qualificação dos presentes, horário de início e término da 

sessão, bem como eventuais acontecimentos que não tenham, por 
qualquer motivo, sido captados em áudio e vídeo. 

§ 2º O acesso ao teor das oitivas será condicionado aos legitimados 
para tal e acontecerá mediante solicitação por escrito nos autos, 

sempre observado o custeio prévio do valor da mídia que será 
entregue ao solicitante. 
  
§ 3º No caso de não existirem recursos técnicos ou na ocorrência de 

quaisquer óbices à gravação em áudio e vídeo das oitivas, estas 

acontecerão normalmente, sendo seu teor transcrito em ata assinada 
pelos presentes. 
  

Art. 7º A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar não impede o Chefe do Poder 
Executivo de nomear uma Comissão Especial para realizar apurações 

similares à que compete a essas, bem como sobre qualquer outro 

assunto de interesse da Administração, podendo escolher seus 
membros livremente dentre os servidores públicos efetivos e estáveis 
que compõem o quadro de pessoal desta Municipalidade, inclusive 
dentre os membros da Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 072/2023 

OBJETO: Execução de obra com fornecimento de material e com dedicação de mão de obra, 
conforme memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e projetos 
em anexo. Obra: CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA COBERTA COM CASA DE CARNES, no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 10, localizado na Estrada vicinal, lote rural 159A, gleba 
Cerro Negro, Comunidade Linha KM 10. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da 
Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VALDUGA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 CONSTRUÇÃO DE CHURRASQUEIRA 

COBERTA COM CASA DE CARNES no 
Centro Social da Comunidade Linha KM 
10, localizado na Estrada vicinal, lote 
rural 159A, gleba Cerro Negro, 
Comunidade Linha KM 10.  

  SERV 1,00 111.066,16 111.066,16 

TOTAL 111.066,16 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública.  Em cumprimento 
ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Contratação de assinatura 

anual de acesso à 
ferramenta de pesquisas de 
preços praticados pela 
Administração Pública, com 
sistema de pesquisas 
baseado na Instrução 
Normativa nº 73/2020 e 
65/2021. 

  SERV 1,00 11.580,00 11.580,00 

TOTAL 11.580,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 - PROCESSO Nº 568/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.891/2023, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 23/08/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Aquisição de 
material e mudas para atender ao projeto de Horta/Pomar que beneficiará a Associação de Agricultores do 
Vale do Jabuti buscando atender as demandas da comunidade através da Secretaria Municipal de Agricultura 
e Desenvolvimento Rural Sustentável.

Data para anexar os documentos de proposta e habilitação, juntamente com o credenciamento vai do 
dia 08 de agosto de 2023, as 08:00 horas até 23/08/2023, as 09:00 horas. Edital na íntegra, inclusive com 
anexos, à disposição no Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.
br. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL Nº 04/2023/PMSAS - PROCESSO Nº 586/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, registrado no CNPJ/MF sob 

o nº 75.927.582/0001-55, em exercício, Sr. RICARDO ANTONIO ORTINA   torna público a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, 
em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as 
condições estabelecidas no edital, para o seguinte objeto: Execução de obra com fornecimento de material 
e mão de obra, conforme memorial descritivo, cronograma físico-financeiro, BDI, planilha orçamentária e 
projetos em anexo. Obra: Fechamento de 01 (um) barracão pré-moldado de concreto armado com dimensões 
15,00x 33,00 x 4,50 m, totalizando área de 495,00 m², com altura útil de 4,50m e fechamento em blocos de 
cerâmico 14x19x39cm.

O recebimento dos envelopes será realizado pela Comissão de Licitações do Município no dia 
28/08/2023, as 09:00 horas, na sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. Valor máximo: 
R$ 332.906,65 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Novecentos e Seis Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 
Informações complementares, edital e seus anexos, poderão ser obtidas no site: www.pmsas.pr.gov.br da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste na Avenida Brasil, 1431 ou através do telefone (046) 
3563-8000 e e-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br.

Santo Antonio do Sudoeste, 08 de agosto de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL
ELIONETE KUELEN DA SILVA CASTIGLIONI - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   0349/2023 - Processo dispensa nº 073/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - CNPJ Nº 07.797.967/0001-95
Representante: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS - CPF nº 574.460.249-68
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 

de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela administração 
pública. VALOR TOTAL:  R$ 11.580,00 (Onze Mil, Quinhentos e Oitenta Reais) - VIGÊNCIA: 08/08/2028

Santo Antonio do Sudoeste, em 09/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/2023 - Processo dispensa nº 069/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  RODRIGO CARDOSO CONSTRUCOES LTDA - CNPJ Nº 22.533.787/0001-90
Representante: RODRIGO DO NASCIMENTO - CPF nº 094.715.799-96
OBJETO: Contratação de empresa para serviço emergencial de conserto da cobertura da UBS da 

Comunidade de Marcianópolis devido ao vendaval ocorrido em 12 de julho de 2023. VALOR TOTAL:  R$ 
34.839,70 (Trinta e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Nove Reais e Setenta Centavos) - VIGÊNCIA: 03/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 04/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/2023 - Processo dispensa nº 071/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  LAW LOJA DE VARIEDADES - CNPJ Nº 34.115.756/0001-06
Representante: LEONARDO AUGUSTO WARMLING SPIGOSSO - CPF nº 096.785.299-47
OBJETO: Contratação de empresa para instalação de Alarmes e Botão de Emergência para as Escolas e 

Centros de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino do Município de Santo Antônio do Sudoeste-PR.
VALOR TOTAL:  R$ 37.499,80 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Nove Reais e Oitenta 

Centavos) - VIGÊNCIA: 07/08/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 08/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO  - 10.3 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO TRIBUNA Página 103/103


